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ÍNDICE DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

 
 

          PREÂMBULO DO EDITAL; 

1. DO OBJETO; 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO; 

3. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES; 

6. DA FASE DE JULGAMENTO; 
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8. DOS RECURSOS; 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO; 
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Irecê/Ba, junho de 2026. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2914604.0000005906/2026-18 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

VALOR ESTIMADO: (Sigiloso) 
 

 
PREÂMBULO 

O Município de Irecê/BA, torna público, para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, com regime de execução de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável, para, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, 
selecionar proposta mais vantajosa à Administração, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e Projeto Básico que são partes deste edital. 
 
Acolhimento das Propostas: Até às 08:30 horas do dia 25 de junho de 2026. 
 
Data e Horário da Sessão Pública: 25 de junho de 2026 às 09:00 horas.  
 
A etapa de lances será iniciada e encerrada pelo Agente de Contratações nos termos 
do item V deste edital. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
Modo de Disputa: FECHADO E ABERTO: Os licitantes apresentarão suas propostas 
no modulo privados e posteriormente as propostas classificadas nos lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações de acordo com o sistema.  
 
Valor Estimado: O valor estimado para a execução das obras e/ou serviços é de 
caráter sigiloso conforme previsto no art. 24 da Lei 14.133/2021. O Município de Irecê 
apresenta nos anexos ao Edital os quantitativos, dentre outros itens, considerados 
como necessários e suficientes para a elaboração da proposta, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 
Local de Realização: A presente licitação será realizada no endereço eletrônico do 
site: https://bnc.org.br. A sessão pública será realizada de forma eletrônica, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas 
as suas fases através do Sistema de Licitações https://bnc.org.br. 
 
O instrumento convocatório encontra-se disponível na íntegra por meio do sítio 
eletrônico oficial deste Município, no endereço https://www.irece.ba.gov.br, na 
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plataforma eletrônica destinada à realização do certame https://bnc.org.br, ou na sede 
do setor de licitações do Município, situado na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo 
Fórum), Centro, Irecê/BA, com divulgação complementar no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
 
O procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e pelas normas complementares estabelecidas no presente 
instrumento convocatório. 
 
Eventuais alterações do presente edital serão objeto de divulgação nos mesmos sítios 
eletrônicos mencionados, competindo aos interessados o acompanhamento do trâmite 
procedimental até a data designada para a sessão pública de abertura das propostas. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa 
objetivando a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
ampliação e reforma do Mercado Municipal de Irecê, localizado na sede do Município 
de Irecê/BA, conforme Termo de Convênio Nº 0048/26, celebrado entre a Companhia 
de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR/Secretaria de Desenvolvimento Rural - 
SDR e o Município de Irecê/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e em seus anexos, de acordo com as especificações 
constantes no termo de referência e projeto básico deste edital. 
 
1.2. O certame será realizado em lote único, destinado à ampla participação, 
composto conforme a Planilha Orçamentária anexa. 
 
1.3. As informações necessárias para execução da obra encontram-se descritos no 
Projeto Básico deste Edital. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
2.1. Poderão participar do presente certame pessoas jurídicas que atendam aos 
requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. O licitante assume plena responsabilidade pelas transações efetuadas em seu 
nome, pelas propostas e lances apresentados, bem como pelos atos praticados 
diretamente ou por intermédio de seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É ônus do cadastrado conferir a exatidão de seus dados cadastrais no sistema e 
mantê-los atualizados perante os órgãos responsáveis pela informação, procedendo à 
imediata correção ou alteração dos registros em caso de incorreção ou desatualização. 
 
2.4. O descumprimento do disposto no subitem anterior poderá ensejar a 
desclassificação do licitante na fase de habilitação. 
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2.5. Estão impedidos de participar da presente licitação: 
 
2.5.1. aqueles que não atenderem às condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos; 
 
2.5.2. o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou bens a eles relacionados; 
 
2.5.3. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.5.4. a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.5.7. a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.5.8. o agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa constante no 
Projeto Básico; 
 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
2.5.11. o agente público do órgão ou entidade contratante, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.6. O impedimento de que trata o subitem 2.5 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os subitens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.9. O disposto nos subitens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.11. A vedação de que trata o subitem 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3.1. O início dos procedimentos para credenciamento e obtenção de chave e senha 
de acesso deverá ser efetuado diretamente no sítio eletrônico de licitações, acessível 
pelo endereço https://bnc.org.br. 
 
3.2. Esclarecimentos acerca do processo de credenciamento no sistema eletrônico 
serão providenciados pela central de atendimento aos licitantes, cujas informações 
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico https://bnc.org.br. 
 
3.3. Dúvidas referentes ao acesso ao sistema poderão ser sanadas mediante contato 
com os canais de atendimento disponibilizados, operantes de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 16h, horário de Brasília, conforme informações detalhadas no site 
https://bnc.org.br. 
 
3.3.1. O processo de credenciamento será consumado mediante a atribuição de uma 
chave de identificação e senha, ambas de caráter pessoal e intransferível, para acesso 
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ao sistema eletrônico. 
 
3.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico acarreta responsabilidade legal sobre as ações executadas e pressupõe 
capacidade técnica para a execução das operações ligadas ao processo licitatório. 
 
3.5. A licitante assume total e formal responsabilidade pelas transações realizadas 
em seu nome, garantindo a autenticidade de suas propostas e ofertas. 
 
3.5.1. Incumbe ao prestador/fornecedor monitorar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da licitação, responsabilizando-se pelos prejuízos advindos 
da não observância de notificações emitidas pelo sistema ou por sua desconexão. 
 
3.6. A participação no certame processar-se-á mediante inserção da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, seguida do envio da proposta de preços e 
dos documentos de habilitação previstos neste edital, por meio do sistema eletrônico 
disponibilizado em https://bnc.org.br. 
 
3.7. A fase de habilitação ocorrerá subsequentemente às fases de apresentação de 
propostas, lances e de julgamento. 
 
3.8. As propostas serão encaminhadas exclusivamente por via eletrônica, de acordo 
com o critério de julgamento estabelecido neste edital, dentro do prazo e horário limites 
definidos no edital, devendo os licitantes, de maneira concomitante, submeter os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto, em 
consonância com as disposições editalícias. 
 
3.9. Ao registrar a proposta inicial, o licitante declarará explicitamente no sistema 
que: 
 
3.9.1. atende integralmente aos requisitos de habilitação; 
 
3.9.2. reconhece e aceita as condições estipuladas no edital e seus anexos, 
assegurando que a proposta apresentada está alinhada ao edital e que o valor ofertado 
engloba todos os custos necessários para o cumprimento dos direitos trabalhistas 
previstos na Constituição Federal, nas legislações trabalhistas vigentes, nas normativas 
infralegais, nas convenções coletivas e nos termos de ajustamento de conduta 
aplicáveis à data de entrega definitiva; 
 
3.9.3. não emprega menor de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres 
e não admite menor de 16 anos, exceto na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, 
conforme o artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.9.4. assegura a ausência de trabalho degradante ou forçado em sua cadeia 
produtiva, observando os princípios constitucionais pertinentes; 
 
3.9.5. observa as normas de reserva de vagas para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, conforme legislação e regulamentações específicas, 
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notadamente o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
3.10. Licitantes constituídos sob a forma de cooperativa deverão declarar o 
cumprimento aos requisitos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.11. Declarações inverídicas sujeitarão o licitante às penalidades previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste edital. 
 
3.12. Será permitido aos licitantes retirar ou substituir a proposta inserida no sistema 
até o momento final para cadastramento das propostas, conforme indicado no 
preâmbulo deste edital. 
 
3.13. Não se aplicará ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, procedimento que ocorrerá apenas após 
a abertura da sessão pública e a fase de envio de lances. 
 
3.14. Os documentos que integram a proposta dos licitantes convocados serão 
disponibilizados para acesso público após a fase de envio de lances. 
 
3.15. Em caso de necessidade de suspensão da sessão, será designada nova data e 
horário para continuação do certame pelo Agente de Contratações. 
 
3.16. Compete ao licitante interessado no processo licitatório acompanhar as 
operações no sistema eletrônico e assumir os riscos decorrentes de não atentar para 
as comunicações da Administração ou de desconexões, mantendo-se atualizado sobre 
o andamento do procedimento licitatório por meio dos portais https://bnc.org.br ou 
https://www.irece.ba.gov.br/. 
 
3.17. O envio de proposta implica conhecimento e concordância com todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos, sendo o fornecedor responsável por todas 
as transações realizadas em seu nome no sistema eletrônico, as quais considera-se 
autênticas e verdadeiras. 
 
3.18. O licitante deve notificar imediatamente o provedor do sistema sobre qualquer 
evento que possa afetar a confidencialidade ou a segurança das operações, visando ao 
bloqueio imediato do acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. Submissão de Proposta pelo Licitante: O licitante é obrigado a submeter sua 
proposta exclusivamente por meio do preenchimento dos campos designados no 
sistema eletrônico, declarando o montante total ofertado. 
 
4.2. Configuração do Sistema para Propostas: O sistema aceitará propostas que 
contenham valores expressos com até duas casas decimais. 
 
4.3. Responsabilidade sobre o Valor Ofertado: Incumbe ao licitante a inteira 
responsabilidade pelo valor total ofertado, sendo-lhe vedado solicitar revisão ou 
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modificação sob pretextos de erro, omissão ou qualquer outra justificativa, definindo tal 
valor como a oferta final para contratação. 
 
4.3.1. Despesas Omissas: Despesas não explicitadas pelo licitante na formulação de 
sua proposta serão consideradas como inexistentes ou presumidamente incluídas no 
preço ofertado, não sendo admitido pleito de acréscimo subsequente à abertura das 
propostas. 
 
4.3.2. Inalterabilidade dos Valores Ofertados: Os montantes propostos, seja na 
proposta inicial ou durante a fase de lances, vinculam o licitante, o qual não poderá 
reivindicar ajustes, invocando erro, omissão ou qualquer outra razão. 
 
4.4. Inclusão de Custos na Proposta: Os valores apresentados deverão englobar 
todos os custos operacionais, encargos sociais, fiscais, comerciais e quaisquer outros 
incidentes, direta ou indiretamente, sobre a execução do objeto contratual. 
 
4.5. Regime Tributário e Recolhimento de Tributos: Caso o regime tributário da 
proponente preveja a arrecadação de tributos em alíquotas variáveis, a proposta 
deverá refletir a média dos recolhimentos efetivos realizados nos últimos doze meses. 
 
4.6. Retenção de Tributos na Fonte: Independente da alíquota de tributo indicada na 
proposta, os pagamentos estarão sujeitos à retenção de tributos na fonte, conforme 
percentuais previstos na legislação aplicável. 
 
4.7. Anonimato do Licitante: É imperativo que o licitante não revele sua identidade 
em qualquer seção ou anexo da proposta eletrônica, sob risco de desclassificação 
imediata. 
 
4.8. Validade das Propostas: As propostas submetidas terão validade de 60 
(sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. 
 
4.9. Obrigatoriedade das Disposições Editalícias: A apresentação de propostas 
pressupõe a aceitação irrestrita de todas as cláusulas deste Edital e seus anexos, 
comprometendo-se o licitante a realizar o objeto licitado conforme especificado, e a 
fornecer os insumos necessários à sua perfeita execução. 
 
4.10. Observância dos Preços Máximos: O preço proposto deverá respeitar os limites 
máximos estabelecidos. 

 
4.11. Consequências do Descumprimento Contratual: A inobservância das normativas 
estipuladas poderá acarretar na responsabilização dos contratados perante o órgão 
competente e, mediante processo legal, resultar em: determinação de prazo para 
correção das irregularidades, conforme o artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou na 
imposição de sanções aos agentes públicos envolvidos e à empresa contratada, 
incluindo a reparação dos danos ao erário em casos de execução contratual com 
sobrepreço. 

 
4.12. A proposta de preço deverá ser apresentada em papel timbrado, em língua 
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portuguesa, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, assinadas na última folha, 
rubricadas nas demais e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s), e-mail e o respectivo endereço, sendo obrigatório apresentar, sob pena de 
desclassificação sumária, os seguintes documentos: 
 

a) Proposta contendo o preço, unitário e total por item da planilha, preço global da 
proposta em algarismo e por extenso; 

b) Cronograma Físico Financeiro, com a indicação dos prazos de início e termino 
de cada etapa e do prazo para conclusão dos trabalhos; 

c) Planilha de BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) que deverá conter a 
composição detalhada dos seus itens em valores ou percentuais; 

d) Planilha de Composição dos Custos Unitários para todos os itens constantes na 
Planilha de Orçamento; 

e) Planilha de Composição de Encargos Sociais; 

f) Garantia da Proposta, nos termos do item 4.13. 
 
4.13. DA GARANTIA DE PROPOSTA:  
4.13.1. Será exigida das empresas licitantes a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta como requisito obrigatório de pré-habilitação, 
no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Visando a manutenção do sigilo 
do orçamento, bem como o princípio da isonomia, convém esclarecer que esse valor 
está compreendido entre 0,01 (zero, zero um por cento) e 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação. Esta exigência visa assegurar a seriedade das propostas 
e a manutenção das condições ofertadas durante todo o período de validade, 
funcionando como mecanismo de proteção contra a apresentação de propostas 
meramente protelatórias ou inconsistentes.  

4.13.2. A garantia de proposta deverá ser apresentada concomitantemente com a 
proposta inicial, constituindo requisito essencial para participação no certame. A 
licitante deverá apresentar o comprovante de recolhimento antes do encerramento do 
prazo de apresentação das propostas.  

4.13.3. A garantia de proposta poderá ser prestada em uma das seguintes 
modalidades, previstas no § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021: caução em dinheiro; 
títulos da dívida pública; seguro-garantia de proposta; ou carta de fiança bancária. Para 
a modalidade seguro-garantia, a vigência mínima deverá ser de 60 (sessenta) dias 
contados da data de apresentação da proposta, prorrogáveis conforme necessário até 
a assinatura do contrato ou declaração de encerramento da licitação. 

4.13.4. A devolução da garantia de proposta ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis contados da assinatura do contrato pelo licitante vencedor ou da declaração 
de encerramento da licitação. Para os demais licitantes não vencedores, a devolução 
dar-se-á no mesmo prazo, contado da declaração do resultado final do certame ou da 
homologação da licitação.  

4.13.5. A garantia de proposta será executada integralmente em favor da 
Administração nas seguintes hipóteses: recusa injustificada do licitante vencedor em 
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assinar o contrato; não apresentação dos documentos complementares exigidos para 
contratação; declaração falsa ou incorreta prestada durante o certame; ou qualquer 
outro ato que demonstre má-fé do licitante ou descumprimento das condições 
editalícias.  

4.13.6. A exigência de garantia de proposta fundamenta-se na necessidade de 
assegurar maior segurança jurídica ao certame e conferir seriedade à fase de 
apresentação de propostas, coibindo práticas abusivas que possam comprometer a 
eficiência do certame. Esta medida visa proteger o interesse público e garantir que 
apenas empresas verdadeiramente interessadas e capazes participem da licitação.  

4.13.7. A garantia de proposta não substitui nem se confunde com a garantia de 
execução contratual, constituindo obrigação independente que visa exclusivamente 
assegurar a lisura e seriedade da fase de propostas. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação e os licitantes. 
 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da licitação. 
 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais. 
 
5.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa “fechado e aberto”, e poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
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que apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
5.11. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 
5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
5.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de 
Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.15. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
5.20. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido em 
anexos acompanhados a este Edital. 
 
5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
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comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima do melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
5.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
5.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver 
desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
5.27.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
 
5.27.1.2. Empresas brasileiras;  
 
5.27.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
5.27.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
5.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
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a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
5.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
5.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de até 02:00 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
 
5.28.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo do prazo. 
 
5.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
5.30. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração, nos termos do § 1º do artigo 61 da Lei nº 
14.133/21. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará a 
proposta classificada em primeiro lugar se atender as condições, referente à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº 
14.133/2021, legislação correlata especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União; e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria -
Geral da União. 

 
6.2. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e 
também poderá ser de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente/Comissão de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7.6. Será desclassificada sumariamente a proposta que apresentar valor acima de 02 
(duas) vezes ao referencial do Município, conforme estabelecido no art. 59, II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, mesmo sendo a proposta inicial da licitante. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente/Comissão de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada  por  preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado, quando for o caso; 

6.9.2. No regime de empreitada  por  preço global, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital, quando for o caso; 

6.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo prestador/fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
6.13.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
 
6.14. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 (duas) horas, contado da 
solicitação do Agente/Comissão de Contratação, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Agente de Contratação no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
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6.15. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 
e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

 
6.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
6.17. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
até 02:00 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.18. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo do prazo. 

6.18.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

 
6.19. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
6.20.  O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 
envolvidas na contratação; 

 
6.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

 
6.22. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto 
no item 6.1, o Agente/Comissão de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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7.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
 
7.4. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
arrematante/vencedor, que será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de até 02:00 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 
63, da Lei nº 14.133/2021, exceto quando a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação das propostas, observado o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

 
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.8. Habilitação jurídica:  

7.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seu(s) administrador(es); 

7.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

7.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) 
seu(s) administrador(es); 
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7.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

7.8.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 

7.8.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

7.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.9.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda; 

7.9.2. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

7.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio 
ou sede do licitante (se sediado em outra Unidade da Federação), quanto perante o 
Estado da Bahia, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado; 

7.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura 
Municipal; 

7.9.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

7.9.8. Prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

7.10. Qualificação Econômico-Financeira:  

7.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
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7.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, acompanhados dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário e Demonstração de Resultado do Exercício devidamente registrado no órgão 
competente e firmado e pelo dirigente e pelo contador habilitado, com comprovação 
através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o 
C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade), para fins de comprovação da boa 
situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 06 meses da data da apresentação da proposta; 

7.10.2.1 Os documentos referidos no item 7.10.2, limitar-se-á ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.10.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

7.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.10.3.1 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 
14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 
percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira 
das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois 
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foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 
continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

7.10.4. Comprovação da empresa licitante possuir capital social integralizado ou 
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

7.11. Qualificação Técnica:  

7.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional 
competente em plena validade; 

7.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado de documento comprobatório 
complementar, se for o caso, demonstrando a execução de obra similar ou serviços 
similares aos licitados; 

7.11.2.1. Para atendimento do disposto no item anterior, serão aceitos atestados em 
que conste a licitante como contratada principal, bem como os decorrentes de 
subcontratação ou cessão, se formalmente autorizados pelo contratante, devidamente 
comprovado através de documentação pertinente.  

7.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 

7.11.3. Declaração e/ou indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

7.11.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

7.11.4.1. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo que neste 
caso, será necessário apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração 
formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e 
sobre o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, 
ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, 
quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira; 

7.11.4.2. Fica facultada a visita técnica ao local da realização da obra. No caso de 
optar pela visita, está deverá ser agendada até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
certame; 
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7.11.5. Certidão de Registro do responsável técnico na entidade profissional 
competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, conforme as áreas de atuação, em plena 
validade. Para os Responsáveis Técnicos as empresas licitantes devem apresentar 
como responsáveis técnicos pela empresa proponente, sob pena de inabilitação, no 
mínimo: 01 (um) Engenheiro Civil. 

7.11.6. Comprovação da natureza da relação do profissional para com a licitante, 
a qual deverá ser comprovada por meio da apresentação, pela licitante, de um dos 
seguintes documentos: 

7.11.6.1. Contrato ou estatuto social da empresa, no caso de sócio, administrador ou 
diretor da empresa; Carteira de Trabalho e Previdência Social, no caso de empregado; 
e contrato, no caso de profissional prestador de serviços;  

7.11.6.2. Declaração de disponibilidade futura do profissional caso a licitante se sagre 
vencedora do certame; 

7.12.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante; 

7.11.8. Os atestados devem atender aos itens de maior relevância. 

 

7.12. Documentações Complementares 

7.12.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. 

7.12.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

7.12.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 

7.12.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

7.12.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 
de 1971; 

7.12.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 



                           
 

               
 
  
 
  

22/57 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 
Tel: (74) 3641-3116  

Site: www.irece.ba.gov.br 

7.12.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

7.12.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

7.12.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

7.12.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.12.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.12.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal; e, (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

7.12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

7.12.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

7.12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

7.12.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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7.12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Agente/Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.12.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

7.12.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.12.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

7.12.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.12.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64). 

7.12.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o licitante será declarado vencedor. 
 
 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 
quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  

 

8.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração 
de vencedor, sob pena de preclusão. 

8.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na 
sessão pública e não será inferior a 30 (trinta) minutos, podendo o Agente de 
Contratações dar provimento ou negar o mesmo.  
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
9.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do 
licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe ao Agente de 
Contratação adjudicar o objeto e a autoridade competente homologar o procedimento 
licitatório.  
 
9.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, caberá à autoridade competente adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor e homologar o procedimento licitatório.  
 
10. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar 
contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta 
constante do Anexo I deste edital, quando assim a lei o exigir. 
 
10.2. Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para 
poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição 
para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.  

 
10.3. Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.  
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10.4. Não assinando o licitante vencedor o contrato ou documento equivalente no 
prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Irecê/BA, o direito 
de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei 
n.º 14.133/2021.  

 
10.5. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido 
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

10.6. Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

10.6.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze)  meses da data 
do orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento 
específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a 
correção das bases contratuais.  

10.6.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e 
sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice INCC ou IPCA devendo ser utilizado 
o menor entre eles desde que em conformidade com a realidade do mercado. 

10.6.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 
14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação. 

10.6.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e 
demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não 
serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

10.6.5. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais 
como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 
previsão em convenção). 

10.7. Em garantia à execução, a licitante vencedora deverá apresentar, em 
consonância com o artigo 98 da Lei n.º 14.133/2021, comprovante da prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com 
validade para todo o período de execução da obra, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no artigo 96 da referida lei.  

10.7.1. No caso do licitante optar pela prestação de garantia na modalidade 
prevista no inciso II do § 1º do artigo 96 da Lei n.º 14.133/2021, lhe será concedido o 
prazo máximo de 1 (um) mês a contar da data de homologação da presente licitação.  

10.8. Será permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite de 40% (quarenta 
por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:  
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10.8.1. Em qualquer caso de subcontratação na presente licitação, para que seja 
efetivada, a Contratada deverá observar os seguintes procedimentos:  

10.8.1.1. informar, previamente e por escrito à Contratante, por meio de oficio, em 
pedido direcionado ao fiscal ou gestor do contrato com a relação dos serviços que 
pretende subcontratar, além das empresas e profissionais que irão executá-los, com 
razão social, CNPJ, endereços completos e demais informações dos Responsáveis 
Técnicos destas, e/ou outras informações, a critério da Contratante, conforme o caso;  

10.8.1.2. além dos documentos acima, também deverão ser apresentados à 
Contratante, documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, e 
qualificações técnica e econômico-financeiras das empresas que serão 
subcontratadas, na forma exigida da Contratada por este edital, exceto no que se 
refere ao Acervo Técnico, que deverá contemplar serviços compatíveis com os 
subcontratados;  

10.8.2. Caberá exclusivamente à Contratante decidir quanto às propostas de 
subcontratações, considerando as características do mercado, a conveniência, 
oportunidade, possibilidade e viabilidade técnica; 

10.8.3. Caberá à Contratada exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia 
da ART ou RRT, dos serviços a serem realizados, apresentando-a à fiscalização da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, quando solicitado;  

10.8.4. Caberá à Contratada incluir em todos os contratos que vier a celebrar com 
as empresas subcontratadas, dispositivo que permita à Contratante exercer amplo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto subcontratado, nos termos 
estabelecidos no Contrato;  

10.8.5. Caberá às empresas subcontratadas, o cumprimento juntamente com a 
Contratada, de todas as demais atribuições dispostas no presente edital;  

10.8.6. Eventuais infrações dispostas na legislação vigente ocorridas durante a 
execução do objeto contratado, e que venham a dar causa a contratada e/ou as 
empresas subcontratadas, não serão imputadas à Contratante, quer por acidentes de 
trabalho dos empregados da Contratada e/ou das empresas subcontratadas, quer por 
danos a terceiros, resultantes de ação, omissão ou negligência por parte destas;  

10.8.7. Caberá à Contratada a responsabilidade por todos os atos praticados 
pelas subcontratadas, inclusive, quanto ao não atendimento das solicitações da 
Contratante, continuando a Contratada a responder direta e exclusivamente pela fiel 
observância das obrigações contratuais e legais;  

10.8.8. Quaisquer irregularidades na execução ou decorrentes das 
subcontratações serão imputadas exclusivamente à Contratada, e poderão sujeitá-la às 
sanções previstas no presente edital licitatório;  

10.8.9. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual que tenham participado da licitação;  

10.8.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

11. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial, 
podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto no art. 111 da Lei 
14.133/2021. 
 
11.2. O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
conforme cronograma físico-financeiro, iniciando-se a contagem após a data de 
assinatura da Ordem de Serviço, vinculando-se a sua execução e conclusão ao 
Cronograma físico-financeiro. 

 
11.3. O prazo máximo para iniciar a execução do objeto é de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
11.4. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos 
prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos 
fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 
 
11.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
12. DO PAGAMENTO  
 

12.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito ou transferência bancária, 
em até em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos fiscais e 
medições devidamente atestados, acompanhada das folhas de pagamento, guias de 
recolhimento do INSS e FGTS, devidamente quitadas, relativos ao mês anterior ao do 
pagamento, ou documento equivalente que comprove referido recolhimento, laudo 
técnico e autorização de pagamento.  

12.2. Para a presente obra, não se aplicará a retenção de Contribuição Previdenciária, 
conforme enquadramento no inciso II do artigo 114 da Instrução Normativa RFB n.º 
2110/2022 e indicação constante no Projeto Básico. 

12.3. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante 
vencedora deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e 
em letra bem legível o nome do Município de Irecê - BA.  

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à contratada, pelo responsável pelo recebimento, e o 
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Administração Pública Municipal.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
13.1.1 a 13.1.12 do Edital; 

13.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do Edital 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

13.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, 
§ 9º da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o 
caso. 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

13.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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13.7.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 
163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.7.6. As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.  

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.  

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios:  

14.3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao 
Agente de Contratações, podendo, para tanto, serem feitos por meio dos campos 
disponíveis no sistema eletrônico https://bnc.org.br. 

14.3.2. As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente 
licitação, deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Agente de Contratações, podendo 
ser protocolizadas na sede da Prefeitura, situada na Rua Lafayete Coutinho, s/n, 
(Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA, no horário das 08 às 17 horas, ou enviadas via 
postagem, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema 
eletrônico https://bnc.org.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão 
publicadas no site oficial deste município, https://www.irece.ba.gov.br/, bem como, no 
site de realização deste certame, https://bnc.org.br para conhecimento de todos os 
interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratações.  

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.  

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, 
https://www.irece.ba.gov.br/, bem como no site de realização do certame, 
https://bnc.org.br.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa/Empresa de 
Pequeno Porte;  

Anexo V – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Conhecimento e Aceitação das Condições do 
Edital e da Contratação; 
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Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo 
da Habilitação; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Que Proposta Compreende a Integralidade dos 
Custos; 

Anexo IX – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo X – Modelo de Declaração Que Não Possui em Seu Quadro de Empregados 
Servidores Públicos; 

Anexo XI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo XII – Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos 
Serviços; 

Anexo XIII – Modelo de Declaração de Pessoal Técnico, Equipamentos e 
Aparelhamento; 

Anexo XIV – Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
Memorial Descritivo, Projetos, etc. 

Irecê/BA, 09 de junho de 2026. 

 
 

Murilo Franca Paiva Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

 
1. DO OBJETO 
 
 

Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de ampliação e reforma do Mercado Municipal de Irecê, 

localizado na sede do Município de Irecê/BA, conforme Termo de Convênio Nº 

0048/26, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – 

CAR/Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR e o Município de Irecê/BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos, de 

acordo com as especificações constantes no termo de referência e projeto básico.  

 
 
 
 
Obs.:  Documento disponível na fase de planejamento da contratação, o qual encontra-

se devidamente anexado aos autos, bem como será disponibilizado no final do edital 

de licitação. 

 
Irecê/BA, 09 de junho de 2026. 

 
 
 

Murilo Franca Paiva Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 



                           
 

               
 
  
 
  

34/57 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 
Tel: (74) 3641-3116  

Site: www.irece.ba.gov.br 

 
 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XXX/20xx 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRECÊ, E A EMPRESA 
_xxxxxxxxxxxxxxxx_. 

  
 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviços, o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BAHIA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº._xxxxxxxx_, 
com sede à Rua _xxxxxxxxx_ nº _xxx_, Bairro _xxxxxxx_ – Irecê, Bahia, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito o Sr. _xxxxxxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, maior, 
casado, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _xxxxxxxxxxxx_, situada à 
_xxxxxxxxxxxxx_–BA, inscrita no CNPJ sob o nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_, neste ato 
representada pelo Sr. _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, casado, _xxxxxxxxx_, portador do 
R.G. nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito no CIC/MF sob o nº _xxxxxxxxxxxx_, 
a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato para 
serviço, autorizado pelo despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
_xxxx_/20xxx, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA Nº 
007/2026, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os quais as partes se 
sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta 
apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de 
transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de ampliação e reforma do Mercado Municipal de Irecê, localizado na sede 
do Município de Irecê/BA, conforme Termo de Convênio Nº 0048/26, celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR/Secretaria de 
Desenvolvimento Rural - SDR e o Município de Irecê/BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos.  
 
1.2. De acordo com o edital da CONCORRÊNCIA Nº 007/2026, termo de referência 
e proposta apresentada pela contratada, sob a forma de execução indireta, no regime 
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ __________ (____________), o valor total a ser pago à 
CONTRATADA pela CONTRATANTE, pelo fiel e integral cumprimento do objeto deste 
contrato. 
 
2.2 Os pagamentos serão efetuados através de depósito ou transferência bancária, em 
até em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos fiscais e 
medições devidamente atestados, acompanhada das folhas de pagamento, guias de 
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recolhimento do INSS e FGTS, devidamente quitadas, relativos ao mês anterior ao do 
pagamento, ou documento equivalente que comprove referido recolhimento, laudo 
técnico e autorização de pagamento. 
 
2.2.1. O pagamento seguirá o cronograma do projeto básico e será feito por etapas 
após execução dos trabalhos, obrigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal;  
2.2.2. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões 
de regularidade:  
2.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 
2.2.4 Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal;  
2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei;  
2.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede da firma interessada; 
2.2.7. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;  
2.2.8 É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do 
serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste 
nas medições subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela 
CONTRATADA será deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus.  
 
2.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à contratada, pelo responsável pelo recebimento, e o 
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Administração Pública Municipal. 
 
2.4 - Eventuais acertos no Relatório de Medição, ocorridos após a liquidação do 
pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo 
sobre a parcela líquida a atualização financeira, mediante aplicação de índices oficiais. 
 
2.5 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, 
através de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial, 
podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto no art. 111 da Lei 
14.133/2021. 
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4.2 O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
conforme cronograma físico-financeiro, iniciando-se a contagem após a data de 
assinatura da Ordem de Serviço, vinculando-se a sua execução e conclusão ao 
Cronograma físico-financeiro. 
 
4.3 O prazo máximo para iniciar a execução do objeto é de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
4.4 Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos 
de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos 
fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
5.1 - No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação 
poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços 
correspondentes, sem que disso resulte para contratada direito a qualquer reclamação 
ou indenização:  
 
5.2 - No ato da assinatura do Contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as 
suas obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá depositar a título de caução 
inicial, o valor correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato 
podendo essa caução ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, 
ou, ainda título da dívida pública; 

5.2.1 - SEGURO GARANTIA (a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os 
aditivos, como interveniente anuente e poderá) nos termos do art. 97 da lei 
14.133/2021: 

a) - ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) - acompanhar a execução do contrato principal:  

c) - ter acesso a auditoria técnica e contábil:  

d) - requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;  

e) - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 
conclusão do contrato, será autorizado desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

f) - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

5.2.2. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 

5.2.2.1 Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;  

5.2.2.2 Caso a seguradora não assuma a execução do contrato pagará a integralidade 
da importância segurada indicada na apólice. 

5.2.3 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

5.2.4 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado 
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o prêmio nas datas convencionadas.  

5.2.5 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato.  

 
5.3 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, nos termos do § 5º do art. 59 da lei nº 
14.133/2021. 
 
5.4 - A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
 
5.5 - A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, 
pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 
 
6.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2026 e correspondente nos 
exercícios subseqüentes. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
contratante, observando o estabelecido no Edital; 
 
7.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 
 
7.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 
7.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a 
terceiros; 
 
7.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno 
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do Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de IRECÊ, aos documentos e registros Contábeis da empresa 
contratada. 
 
7.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
 
7.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade  
 
7.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
7.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 
 
7.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
7.11 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 
 
7.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as normas 
e procedimentos de Preservação Ambiental Municipal, Estadual ou Federal, 
conforme o caso. 
 
7.13 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 
 
8.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
 
8.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, 
recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
9.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
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limite de 20%, sempre com a anuência da Administração nos termos do art. 122 da lei 
nº 14.133/2021, dando preferência na subcontratação para as microempresas ou 
empresa de pequeno porte nos termos do inciso II do art. 48 da lei complementar 
123/2006. 

10.1.1 A empresa vencedora da licitação deve apresentar um comprovante de 
capacidade técnica do subcontratado, que vai ser avaliada e juntada aos autos do 
processo; 

10.1.2 A empresa vencedora da licitação não pode fazer a subcontratação de qualquer 
pessoa física ou jurídica com quem tenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com os quadros da administração pública 
responsáveis pela realização do certame e fiscalização dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 O CONTRATADO deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas no 
Contrato, no Edital e seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as penalidades 
constantes dos art. 156 da lei 14.133/2021, a critério exclusivo do MUNICIPIO DE 
IRECÊ: 
 
11.2 - Será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
edital e na lei nº 14.133/2021: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4 - A sanção prevista no item 11.3, letra “a”, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
11.5 - À sanção prevista item 11.3, letra “b”, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 da lei 14.133/2021. 
 
11.6 - À sanção prevista item 11.3, letra “c”, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas, impedindo de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do $ 5º do art. 155 da 
lei 14.133/2021. 
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11.7 - A sanção prevista no item 11.3 deste edital será aplicada de forma gradativa ou 
por conveniência da administração que justifique a imposição de penalidade mais grave 
ao contratante, ainda ficara contratante impedido de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do $ 5º do art. 155 da 
lei 14.133/2021.  
 
11.8 - Multa equivalente 0,5% até 10 % do valor da adjudicação por atraso injustificado 
na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 
edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, sem que 
à CONTRATADA caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 

12.1.1. Inobservância das especificações acordadas no Contrato neste Edital da 
Concorrência DO MUNICIPIO DE IRECÊ.  

12.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada. 

12.1.3. Falência ou recuperação judicial. 

12.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos 

17.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na 
lei 14.133/2021. 

12.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na 
hipótese de falência decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da 
CONTRATADA, 

12.2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, prevista na lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da 
Administração para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao 
objeto contratado, conforme dispõe o art. 117 da Lei nº. 14.133, designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da referida norma;  
 
13.2. Ao Fiscal do CONTRATO compete autorizar formalmente a mobilização e/ou 
desmobilização de técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários etc., de forma 
que não haja ociosidade de itens mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de 
execução das obras/serviços; 
 
13.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do 
CONTRATANTE e as responsabilidades da CONTRATADA, descritas no Projeto 
Básico, assim como, a elaboração da planilha de cálculo dos quantitativos de serviços 
executados mensalmente; 
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13.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO 
consistirão nos critérios a serem estabelecidos para a avaliação da qualidade e de 
aceite dos serviços prestados em consonância aos recursos alocados, utilizando-se de 
instrumentos de controle para compreensão e mensuração dos seguintes aspectos:  

a) Os resultados alcançados em relação a CONTRATADA;  

b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  

c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigida;  

d) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e  

f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO na forma 
prevista na Lei nº 14.133/2021.  

 
13.5. O ORÇAMENTO e a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO 
DE PREÇOS serão instrumento de FISCALIZAÇÃO quanto ao cumprimento pela 
CONTRATADA dos encargos sociais e trabalhistas apresentadas em sua Proposta.  
 
13.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital 
que o originou. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
14.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 
 
14.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
15.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ não será responsável por quaisquer 
ônus, direito ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos 
noturnos, decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
 
15.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 
bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
16.1 - Reajustamentos para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária como base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
 
16.2 - Decorrido período superior a um ano, contado a partir do mês-base do 
orçamento, o reajuste será aplicado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período 
subsequente de 12  (doze)  meses. 
 
16.3 - Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão 
ser atualizados financeiramente, desde que o CONTRATADO não tenha dado causa 
ao atraso, conforme o disposto no Art. 1º-F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, com a 
redação dada pelo Art. 5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009, após decorridos 30 dias 
contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 
 
16.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante 
aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 
16.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Irecê Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
17.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor. 

 

Irecê, BA, ___ de ___________ de 20xx. 
 

 
MUNICÍPIO DE IRECÊ 

CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADA 

EMPRESA 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2914604.0000005906/2026-18 

 

 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrito no CNPJ 

sob o n.º ____________________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr.(a) __________________________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF n.º 

______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, 

que: 

1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o 

valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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À 
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 
 

A empresa _________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ sob o n.º _________________________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr. (a) _______________________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º 

______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei:  

 
 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021;  

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
e que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 
1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
EMAIL: 
 
 
 
Prezado(s) Senhor(es), 

 

Tendo examinado o edital e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-

assinados, oferecemos proposta para execução das obras e serviços objetivando a 

contratação de empresa especializada para execução de serviços de ampliação e 

reforma do Mercado Municipal de Irecê, localizado na sede do Município de Irecê/BA, 

conforme Termo de Convênio Nº 0048/26, celebrado entre a Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional – CAR/Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR 

e o Município de Irecê/BA, pelo valor global de R$ ________,___ (VALOR TOTAL 

POR EXTENSO, EM REAIS). 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo 

fixado no Edital e Anexos, observando rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, 

de conformidade com as especificações. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos 

garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, para a realização do contrato. 
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Foi utilizada em nosso orçamento a Taxa de BDI de: Serviços: xx,xx%; Fornecimento: 

xxx%; e Encargos Sociais: xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de 

(Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, __/___/__, 

representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da 

expiração do prazo. 

 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada 

um contrato de obrigação entre as partes. 

 

Na oportunidade, credenciamos junto ao Município de Irecê/BA o Sr. 

__________________, carteira de Identidade nº _________________, Órgão 

Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para 

interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, 

enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa, que conhece o local onde serão executadas as 

obras/serviços/fornecimentos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da 

proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam 

ou venham a incidir sobre a execução das obras/serviços/fornecimentos, tendo obtido 

todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do 

contrato, e que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas leis 

trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e que não serão 

transferidos ao MUNICIPIO DE BAHIA a responsabilidade por seu pagamento. 

 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no 

presente Edital e seus Anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as 

despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, 
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testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta 

ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 

mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao MUNICIPIO DE IRECÊ. 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no 

presente Edital e seus Anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os 

tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



                           
 

               
 
  
 
  

49/57 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 
Tel: (74) 3641-3116  

Site: www.irece.ba.gov.br 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

E DA CONTRATAÇÃO 
 
 

1- Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei 14.133/2021 e suas alterações e às cláusulas e condições para 
a licitação supra, contida neste Edital. 

2- Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Irecê, Bahia, pelos preços indicados na 
proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 

3- Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
o prazo para início da execução do serviço é de 10 (dez) dias após assinatura do 
contrato e recebimento da Ordem de Serviços e o prazo de execução da obra é de 
acordo o cronograma físico financeiro. 
 

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

A empresa ..........................................................................., Inscrita no CNPJ nº 

........................., situada ............................, através de seu representante legal, declara 

para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se 

habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, 

comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive FGTS e TRABALHISTA. 

 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE QUE PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS 

 
 

A empresa ..........................................................................., Inscrita no CNPJ nº 

........................., situada ............................, através de seu representante legal, declara 

para os fins de direito, que em nossa proposta econômica compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 



                           
 

               
 
  
 
  

52/57 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 
Tel: (74) 3641-3116  

Site: www.irece.ba.gov.br 
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ANEXO IX 
“DECLARAÇAO DE IDONEIDADE” 

 
 

A empresa ............................., situada a .........................................., inscrito no CNPJ nº 
............................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
........................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ................................, DECLARA, para todos os fins 
que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para licitar com o Poder 
Público. 
 
  
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
 
 

A empresa ..........................com sede na Rua ......................Nº......... Bairro............., 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. .............................. declara sob as penas da Lei, para os 
fins requeridos na Lei 14.133/2021, que não possui em quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão. 
 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
A empresa _xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx_, inscrita no CNPJ nº _xxxxxxxxxx_, por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Srº (ª): _xxxxxxxx_, portador do CPF nº 
_xxxxxxxx_, e da Cédula de Identidade nº__xxxxxxxxxx_, DECLARA, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
007/2026, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta para participar da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 007/2026, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
007/2026, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 007/2026, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 007/2026, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido do Agente e/ou qualquer integrante da Comissão de 
Contratação, antes da abertura oficial das propostas;  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 
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(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XII  
 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), 

por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei, de que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou 

dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem 

propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração 

da proposta e execução do contrato. 

 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO, EQUIPAMENTOS E 
APARELHAMENTO 

 
 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), 

por seu representante legal, declara, sob as penalidades da lei, possuir pessoal 

técnico, equipamentos, materiais, mão de obra, aparelhamento e instalações 

adequadas, bem como ter condições e capacidade para mobilizar, no prazo requerido, 

para a execução das obras e serviços objeto desta licitação. 

 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XIV – PROJETO BÁSICO 
 
 
 

1 – Planilhas de Orçamento; 
 
 

2 – Cronograma Físico-Financeiro; 
 
 

3 – Planilha de Composição do BDI, Encargos Sociais e Composições; 
 
 

4 – Memorial Descritivo, Projetos, etc. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI Nº 14.133/21 

 
 

INTRODUÇÃO 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública.  
 

1 DO OBJETO 

 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ  

2 TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 

Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos 
relacionados com o objeto da contratação acima solicitada, os termos ou 

expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação. 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – Conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a 

serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 

CANTEIRO DE OBRAS – Local onde serão implantadas as estruturas fixas e/ou 

móveis do empreiteiro, com vistas a apoiar suas atividades de execução das 

obras. Nestas estruturas estarão incluídas as instalações para as equipes de 

apoio e eventualmente do pessoal de acompanhamento e controle do Município 

de Irecê. 

COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) – É a definição qualitativa e quantitativa de 

todos os serviços executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações 
e modificações ocorridas durante a execução da obra, como desenhos, listas, 

planilhas, etc. 

 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pelo Município de 

Irecê para a execução do objeto. 

CONTRATO – Documento, subscrito pelo Município de Irecê e o licitante 

vencedor do certame, que define as obrigações e direitos de ambas com relação 

à execução dos serviços. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação 

parcial ou total de um trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas 

http://www.irece.ba.gov.br/
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diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, aliados aos custos ou 

preços. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES OU SUPLEMENTARES – Documentos que, 

por força de condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a 

complementação ou suplementação dos documentos emitidos no Termo de 

Referência. 

DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que 

integram o contrato e regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, 

Termo de Referência, especificações técnicas, desenhos e proposta de preço da 

executante, cronogramas e demais documentos complementares que se façam 

necessários à execução do objeto. 

DIÁRIO DE OBRA – É uma espécie de memorial da obra, onde são descritos os 

acontecimentos mais importantes em um determinado dia: os serviços feitos, os 

equipamentos utilizados (e por quantas horas), as condições do clima, etc. Caso 

necessário, também podem ser descritos os problemas na execução de serviços, 

falhas nos equipamentos, etc. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, 

completa e ordenada, os materiais e os procedimentos de execução a serem 

adotados na construção. Têm como finalidade complementar a parte gráfica do 

projeto. 

FISCALIZAÇÃO – Equipe do Município de Irecê indicada para exercer em sua 

representação a fiscalização do contrato. 

LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – São todas as atividades relativas à 

execução das obras civis, de construção, reforma, recuperação ou ampliação de 

bem imóvel. 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DO LICITANTE – Representa o 

produto do somatório do preço do Licitante de cada item discriminado, 

multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o valor para execução do 

objeto que se pretende contratar. 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA – 

Representa o produto do somatório do preço de referência do Município de Irecê 

cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o 
valor estimado para a reserva orçamentária e o limite para o pagamento do 

objeto que se pretende contratar. 

PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma 

tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, 

indicando, inclusive, o tempo a ser gasto em cada uma. 

PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
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de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras 

ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

 

PROJETO EXECUTIVO – É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

PROPOSTA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário 

e global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos 

custos e preços unitários propostos. 

RELATÓRIO DE OBRAS – Documento a ser emitido pela CONTRATADA 
mensalmente, com o resumo da situação física e financeira, contendo: 

cumprimento da programação, ocorrências e recomendações, além de 

conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 

REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, Município de Irecê 

e CONTRATADA, onde se definem todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se 

o “start up” da execução das obras. 

3 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Termo de Referência possui fundamentação legal no art. 18, inciso II, bem 

como o inciso XXIII do art. 6º e §1º do art. 40 da Lei Federal nº. 14.133, de 

2021, sendo obrigatório no caso de aquisição de bens e serviços. 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos se encontra 

pormenorizada no projeto básico. A contratação deste objeto será realizada 

observando os preceitos legais pertinentes, notadamente às normas e 

procedimentos administrativos da Lei nº. 14.133/2021. 

A referida contratação se justifica haja vista a necessidade do objeto, bem como 

a supremacia do interesse público. Importante ressaltar ainda que há 
consonância do referido termo com os estudos técnicos preliminares 

correspondentes. 

4 REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

E MODO DE DISPUTA 

O regime de execução, valor estimado, critério de julgamento e modo de disputa 

aplicados no referido procedimento licitatório estão abaixo especificados: 

• Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário; 

• Valor Estimado: Caráter sigiloso conforme previsto no art. 24 da Lei 

14.133/2021; 

• Critério de Julgamento: Preço Global; 

• Modo de Disputa: Fechado e Aberto. 
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5 GARANTIA DE PROPOSTA 

Será exigida das empresas licitantes a comprovação do recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta como requisito obrigatório de pré-habilitação, no 

valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Visando a manutenção do 
sigilo do orçamento, bem como o princípio da isonomia, convém esclarecer que 

esse valor está compreendido entre 0,01 (zero, zero um por cento) e 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação. A garantia deverá estar em 
conformidade com o art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. Esta exigência visa 

assegurar a seriedade das propostas e a manutenção das condições ofertadas 

durante todo o período de validade, funcionando como mecanismo de proteção 

contra a apresentação de propostas meramente protelatórias ou inconsistentes. 

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

No tocante a descrição da solução como um todo e considerado todo o ciclo de 

vida do objeto, a forma mais adequada para a contratação é o Procedimento 

Regular na modalidade de Concorrência, sendo está a forma que melhor 

contemplará as necessidades do objeto. 

A concorrência é a modalidade de licitação prevista no art. 28, II, da Lei nº 

14.133/2021. É a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais, e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, na qual 
podem participar quaisquer interessados que comprovem os requisitos mínimos 

de qualificação exigidos no edital, nos termos do art. 6, XXXVIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

7 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

As obras e serviços objeto desta licitação encontram-se descritos, caracterizados 

e localizados no memorial descritivo do Projeto Básico do qual faz parte os 

desenhos e Especificações Técnicas e Planilhas de Preços Unitários (PPU) que 

integram este Termo de Referência. 

O objeto do presente certame licitatório compreende os serviços estabelecidos 

em conformidade com o Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 

Os serviços são da área de engenharia, de necessidade permanente e frequente, 
passíveis de licitar pela modalidade concorrência, que tem por objetivo atender 

as necessidades requeridas, onde serão alcançadas a eficácia, a efetividade e a 

economicidade na execução do objeto. 

8 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente com o 
objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus 

anexos. 

9 CONSÓRCIO 

Não será permitida a participação de consórcio 
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10 SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida a subcontratação em até 20% do objeto licitado dos serviços 

deste Termo de Referência. 

11 VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, 

recomenda- se às licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão 

executados os serviços e suas circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos 
um engenheiro, indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou 

responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, 
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram 

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 

responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a 

elaboração da proposta e execução do contrato. 

É de inteira responsabilidade do licitante a verificação "in loco" das dificuldades 

e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não 

verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos 

trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

Os custos de visita aos locais das obras e serviços de engenharia correrão por 

exclusiva conta do licitante. 

A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas 

circunvizinhanças será emitida pela empresa licitante, através dos seus 

prepostos, sendo condição indispensável para participação na licitação, 

mediante a apresentação da declaração. 

Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as 

obras/serviços as licitantes deverão contatar com o Município de Irecê através 

do e-mail: licita_Irecê@hotmail.com. 

12 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A forma e os critérios de seleção de dar-se-á em razão da licitante apresentar a 

proposta mais vantajosa economicamente e que cumprir com os requisitos de 

habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

13 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

PROPOSTA 

A Proposta de Preço deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto 
desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste 
TR e seus anexos constitutivos, sendo desclassificada sumariamente a proposta 
que apresentar valor acima de 02 (duas) vezes ao referencial do Município, 
conforme estabelecido no art. 59, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, mesmo 
sendo a proposta inicial da licitante. 

A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante com todos os seus 
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itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, que é parte 

integrante deste Termo de Referência, observando-se os quantitativos. 

 

b) A Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser 
preenchida e assinada por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 

da Lei 5194/1966. 

c) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um 

mesmo serviço. 

 

d) O licitante deverá preencher os formulários de composição de preços 

unitários, em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e 

sem rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como 
verba. 

 
- O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços 
unitários em conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do 
Licitante; 

 

- O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, 
observar os pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por 
lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) 
município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger mais de 
um município; 

- No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do 
Valor da Proposta do Licitante será necessário apresentar apenas uma 
composição de preços unitários, referenciando os itens aos qual a composição 
pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem 
e com os mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, devendo estar 
devidamente assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 
da Lei nº 5194/1966; 

 

- As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à 
adequação ao projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da 
composição de custo unitário ao projeto. 

 

e) Detalhamento dos Encargos Sociais. 

 

- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

f) Detalhamento do BDI (Bonificação sobre Despesas Indiretas). 

 

- Preenchimentos dos quadros com BDI diferenciados para serviços e 
fornecimento de materiais e equipamentos, sob pena de desclassificação da 
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proposta; 
- No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, o licitante 
deverá considerar todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na 
legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda da obra; 
- Deverá ser considerado no BDI, o ISS (Imposto sobre Serviços) do 
município de Irecê/BA/BA, onde será executada a obra. 
- Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na 
Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante, os tributos: Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 
CSLL; 
- No detalhamento do BDI, não deverá constar do item “Despesas 
Financeiras” a previsão de despesas relativas aos dissídios; 

- Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção 
do Canteiro (AM) não poderão ser considerados como despesas indiretas e, 
portanto, não deverão constar do BDI. O licitante deverá apresentar um 
montante global especifico para os serviços de “AM” na Planilha de Custos do 
Valor da Proposta, onde deverão estar contemplados os itens transporte de 
pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina e segurança do trabalho, seguros, 
alimentação do pessoal, veículos e equipamentos, outros materiais diversos, 
controle tecnológico, comunicação e energia, etc., devendo observar os 
quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo do Termo de 
Referência. 

 

g) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor 
da Proposta do Licitante, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos 

previstos mês a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos 

serviços, conforme estabelecido neste TR. 

 

A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, 

com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em 
algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos 

descritos na Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante, nela incluídos 

todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e 

previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, 
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 

execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de 

materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, 

considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

O licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada 

dos equipamentos e materiais no local de execução das obras e serviços de 
engenharia, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos 

decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta 

da CONTRATADA. 

O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão-de-

obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução 

das obras e serviços de engenharia, desde que não se produzam prejuízos à 
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eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento 

estimado para a contratação. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou conselho competente, demonstrando o ramo de atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência; 

 

b) Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços 

informando que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras e 

serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) 

Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

 

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante 
tenha executado serviços/obras similares de porte e complexidade ao objeto 

desta licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou 

superiores às requeridas para execução do objeto. 

 

c1) Definem-se como obras similares, os serviços semelhantes aos descritos no 

Projeto Básico/Executivo; 

 

c2) Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que 

apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no 

Projeto Básico/Executivo, parte integrante deste Termo de Referência; 

 

c3) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo 

CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante 
e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) 

título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica 

sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de 

execução. 

 

c4) No caso de atestados decorrentes de obras executadas em consórcio serão 

considerados, para efeito de qualificação, os quantitativos nos percentuais de 
participação de cada consorciado. No caso de atestados decorrentes de obras 

executadas em consórcio no qual há discriminação expressa de execução de 

partes distintas de obras/serviços por cada consorciada, será considerada a 

parcela executada por cada uma das empresas consorciadas; 
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c.4.1) Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, 

deverá ser juntada à certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do 

consórcio. 

14 MODELO DE EXECUÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas e as normas estabelecidas, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura, tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa 

Oficial, podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto no art. 111 da 

Lei 14.133/2021. 

O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 (doze) meses, 

conforme cronograma físico-financeiro, iniciando-se a contagem após a data de 

assinatura da Ordem de Serviço, vinculando-se a sua execução e conclusão ao 

Cronograma físico-financeiro. 

O prazo máximo para iniciar a execução do objeto é de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da Ordem de Serviço. 

Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos 

prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de 

casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil 

Brasileiro. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

16 FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, 

com base nas medições mensais, dos serviços efetivamente executados, 

obedecendo aos preços unitários apresentados pela CONTRATADA em sua 
proposta, e contra a apresentação da(s) Fatura(s)/Nota(s) Fiscal(is), devidamente 

atestada pela fiscalização do Município de Irecê/BA, formalmente designada, e 

do respectivo Boletim de medição referente ao mês de competência, observando-

se o disposto nos subitens seguintes: 

 

O Município de Irecê somente pagará a CONTRATADA pelos serviços 

efetivamente executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada 
e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico 

financeiro e atualização financeira. 

Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados e assentados, 
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mediante atesto pelo fiscal do contrato. 

Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as 

condições previstas no Edital e seus anexos, constituindo-se na única 

remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e executados. 

O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no 

valor apresentado na proposta do Licitante, respeitado o valor máximo 

estabelecido pelo TR, da seguinte forma: 

h) Instalação do canteiro: devidamente instalado e de acordo com o 

cronograma físico-financeiro proposto; 

i) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente 
realizado. 

j) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela 

Fiscalização. 

Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM) – será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a 
fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que 

ao final da obra o item será pago 100%. 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑀𝑒𝑑𝑖çã𝑜 𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀 

%𝐴𝐿𝑆 =                  𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 (𝑖𝑛𝑐𝑙𝑢𝑠𝑜 𝑎𝑑𝑖𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑓𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜) 𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀 

Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM) terá como unidade, na 

Planilha de Custos, a medida “mês”, e será pago mensalmente o valor absoluto, 
com no máximo duas casas decimais, oriundo do produto entre o percentual da 

fórmula supracitada e o valor total da “AM”. 

Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pelo Município de 
Irecê, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro 

(AM) prevista no período da medição. 

O aditivo financeiro da Administração Local/Manutenção do canteiro de obras 
(AM) não está atrelado à prorrogação de prazo contratual. Seu acréscimo decorre 

apenas em virtude de acréscimos financeiros realizados ao contrato, por meio de 

aditivos de valor. Além disso, a CONTRATADA deverá demonstrar efetivamente o 
acréscimo da estrutura de Administração Local/Manutenção do canteiro de 

obras (AM), disponibilizada para execução dos serviços. 

 

O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as 

exigências deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos 

serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será 

ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a 

execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo. 
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17 FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a 
quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, 

observando o contrato e os documentos que o integram e competências 

definidas no Manual de Contrato. 

Fica assegurado aos técnicos do Município de Irecê, Bahia o direito de a seu 

exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, 

diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 

esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, Município de Irecê, 

Bahia e CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do Plano de 

Trabalho e dar- se-á o “start-up” da execução das obras. 

Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como 

representante da Município de Município de Irecê, Bahia, de forma a garantir o 

cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja 

subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 

Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo 

preposto/representante da CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua 

alçada, encaminhá-las a quem compete. 

Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e 

recursos humanos previstos para a execução dos serviços. 

Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução 

dos serviços. 

Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pelo 

Município de Irecê, Bahia, quando houver, exigindo atuação em conformidade 
com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da 

prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos 

que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, 
com as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do 

salário, número do RG e do CPF. 

Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato 
sobre o andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento 

Físico da obra – RAF. 

 

Efetuar os registros diários no Diário da Obra. 

Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a 

expensas da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem 
detectados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

http://www.irece.ba.gov.br/


               
 

 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116 / (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-

financeiro pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou 

ao titular da unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, 

substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela CONTRATADA. 

Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 

contrato e informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade orgânica, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da 
obra ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não 

conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o instrumento contratual. 

Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em 

desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova 

de recebimento da notificação. 

Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços 

executados e os consequentes boletins de medição. 

Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental, se houver, caso 

contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, 

ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao 

pagamento. 

Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando 

houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os 

pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 

Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, 

ou ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de 

prorrogação do prazo de vigência contratual. 

Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de 

interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações 

no projeto ou alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a 

subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, 

quanto ao término da vigência do contrato, para providências no sentido de 

liberação da garantia contratual em favor da CONTRATADA. 

 

Receber as etapas de obra, serviços ou fornecimentos mediante medições 

precisas e de acordo com as regras contratuais. 

Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 

orgânica demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que 

ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das 

faltas ou defeitos observados. 
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Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas 

ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da 

licença ambiental, também quando houver, tomando providências para 

minimizar impactos de acidentes ambientais. 

Acompanhar a execução da obra, verificando a correta utilização quantitativa e 

qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar 

pela manutenção da qualidade adequada. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor 

competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 

necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste 

contrato. 

A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 
contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões 

comprobatórias. 

18 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte do Município de 

Irecê, Bahia, do Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade 

Técnica, além da liberação da caução contratual, a CONTRATADA deverá 
executar todos os serviços descritos neste TR, conforme o projeto básico e as 

especificações técnicas estabelecidas pelo Município de Irecê. 

Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à 
FISCALIZAÇÃO, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 

até 15 (quinze) dias da data de sua solicitação. 

Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO 

um prazo, para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou 

substitua os serviços rejeitados. 

Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado 

Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá 

ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da data de sua designação. 

 

Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá 
um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou 

substitua os serviços rejeitados. 

Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 

boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico 

(TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, 
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possibilitando a liberação da garantia. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos neste Termo de 

Referência, por parte da CONTRATADA. 

Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Município de Irecê, 

emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a 

qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada. 

A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste 

item é condicionante para: 

 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

 
A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a 

emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser 

anexado ao processo de liberação e pagamento. 

19 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da 
integridade física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos 

serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 

08/06/1978, e deverá: 

k) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e 

Medicina do Trabalho – NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem 

desenvolvidos; 

l) Elaborar os Programas PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientes) e PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), 

além do PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Indústria de Construção) nos casos previstos na NR-18; 
m) Manter nos Eixos, o SESMT (Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho) conforme dimensionamento disposto no 

Quadro II da NR-4. 

20 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A CONTRATADA deverá atender os critérios, práticas e diretrizes para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas 

pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas 

empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 

Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. 

21 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Irecê antes do início dos 
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trabalhos, os seguintes documentos: 

Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das 

instalações e edificações previstas, bem como área para implantação do 

laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 

Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas 
metodologias de execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis 

ou gráficos elucidativos das fases de implantação, respeitando os prazos parcial 

e final para execução das obras. Na formulação do plano de trabalho proposto a 
CONTRATADA deverá considerar, necessariamente, as diretrizes, 

recomendações e exigências previstas no Plano de Controle Ambiental da Obra e 

outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da 

CONTRATADA para as obras e serviços. 

Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 

apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais 

como: areia, brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto 
básico/executivo, sua localização e distância de transporte posto obra, inclusive 

quanto ao fornecimento de água para manutenção do canteiro. 

Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho. 

As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, 

juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta 

licitação, conforme Resolução n° 317 de 31/10/1986. 

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos 
do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002. 

Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 

Coordenador dos trabalhos, na Sede da CONTRATANTE em Irecê/BA. 

Acatar as orientações do Município de Irecê/BA, notadamente quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal 

e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

 

Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 

instrumentos adequados para a boa execução das obras e serviços. 

Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional 

(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão 
único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 

atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante 
anuência prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras 

http://www.irece.ba.gov.br/


               
 

 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116 / (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

e serviços de engenharia dentro do prazo contratual. 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 

vinculação empregatícia com o Município de Irecê/BA, bem como todo o 

material necessário à execução dos serviços objeto do contrato. 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que 

incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão 

por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do local 

de execução das obras e serviços de engenharia. 

A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços 

e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força 

maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 

equivalente ou superior e mediante prévia autorização do Município de 

Irecê/BA. 

Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da 

contratação, a CONTRATADA deverá reforçar a caução inicial durante a 
execução dos serviços contratados, de acordo com a cláusula contratual que 

trata sobre “CAUÇÃO”. 

A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do 

órgão ou entidade CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho 

referentes a seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado 

e/ou por ela causado a terceiros. 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo 

estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e 
franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais 

que incidirem sobre a execução dos serviços. 

Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante 

o Município de Irecê/BA e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como 

por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou 
prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, 

mantendo o Município de Irecê/BA isento de quaisquer penalidades e 

responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, 

por parte da CONTRATADA. 
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A CONTRATADA será responsável, perante o Município de Irecê, pela qualidade 

do total dos serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos 

gerados, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 

profissionais. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio 

ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, 

obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e 

aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção 

da corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e 
transparente no setor privado e em suas relações com o setor público, 

comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de 

corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 
conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 

8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a 

Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 

conhecimento por meio dos canais de denúncias disponíveis. 

A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para a execução das 

obras e serviços de engenharia objeto do presente licitação atender ainda às 

seguintes normas complementares: 

Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. 

Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito 

aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

Manter no local das obras e serviços de engenharia uma pasta com todos os 

documentos previstos e necessários para execução do objeto (ART’s, projeto 

básico, alvarás, etc). 

Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se 

houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento 

Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, 
com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), Responsável 

Técnico – RT pela obra com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, nº do Contrato e contratante, conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução 

CONFEA nº 198/1971. 

Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local 

das obras. 

Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e 

materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se 

todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para 

melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pelo Município de Irecê, no 

local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado. 

Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, 
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pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia 

elétrica, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 

cobrados. 

No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se 
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às 

despesas com água, energia elétrica, telefone, taxas, impostos e quaisquer 

outros tributos que venham a ser cobrados. 

Manter no local das obras e serviços de engenharia um Diário de Ocorrências 

(Diário de Obras), no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 

andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como 
também, reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem 

técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente 

rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias, ficará em 

poder da Contratante após a conclusão das obras e serviços de engenharia. 

A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal 

e equipamentos, quando da chegada à obra, a qual deverá ser devidamente 

anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle do Município de 

Município de Irecê. 

O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo das 

obras e serviços de engenharia, em função do planejamento previsto pela 
CONTRATADA e dos fornecimentos de responsabilidade do Município de Irecê, e 

atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 

22 OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO DE IRECÊ 

 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através 

de correspondências protocoladas. 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

 

Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e 

estipular prazo para sua retificação.  

Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços 

contratados. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

 

23 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto descritas no presente 

procedimento correrão por conta da dotação orçamentaria conforme abaixo: 

Unidade: 1101 - Secretaria de Agricultura e Política Rural  

http://www.irece.ba.gov.br/
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Projeto/Atividade: 1.010 – Construção, Ampl., e Reforma de Mercado do 

Produtor, CENABI e Abatedouro  

Elemento de Despesa: 4490.51.00 – Obras e Instalações  

Fonte: 1.701.0000/1.500-0000 

Estão inclusos no orçamento, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e 
os emolumentos. Os quantitativos de referência necessários à formulação da 

proposta para a execução do objeto constam da Planilha anexo ao edital, parte 

integrante deste Termo de Referência. 

24 CONDIÇÕES GERAIS 

O resultado do fornecimento e execução dos serviços objeto do certame 
licitatório, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as 

informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de 

propriedade de Município de Município de Irecê, e seu uso por terceiros só se 

realizará por expressa autorização desta. 

Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser 

firmado com a CONTRATADA, independente de transições. 

25 CONCLUSÃO: 

Portanto, conclui-se que o presente termo fornece os elementos necessários para 
a realização do procedimento de contratação, via Concorrência Pública, na 

forma eletrônica, em consonância com a Lei Federal 14.133/21. Diante disso, 

mostra-se possível e viável a contratação para a consecução do objeto requerido. 

 

Irecê, Bahia, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 
Igor Adonias Santana Lima  

Engenheiro Civil  
CREA/BA 051857205-6 

http://www.irece.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

OBRA: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ

LOCAL: MERCADO MUNICIPAL (CENABI) DE IRECÊ, BAHIA B.D.I.

23,54%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND  QUANT. VALOR UNIT.
VALOR UNIT. C/ 

BDI
VALOR TOTAL

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                       -   

1.1 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m²                6,00  R$                     -    R$                       -   

1.2 4554 ORSE
TAPUME DE PROTEÇÃO EM TELA DE POLIETILENO H=1,20 COM 

BLOCO DE CONCRETO
m            274,79  R$                     -    R$                       -   

1.3 101512 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA 

DE EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 

INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020

un                1,00  R$                     -    R$                       -   

1.4 10776 SINAPI

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 

ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO 

INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

mes                6,00  R$                     -    R$                       -   

1.5 4175 ORSE LOCAÇÃO DE OBRAS COM PIQUETES DE MADEIRA m²         5.586,57  R$                     -    R$                       -   

2. DEMOLIÇÃO  R$                       -   

2.1 227 ORSE
REMOÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA CHUMBADA EM CONCRETO 

(ALAMBRADO, GUARDA-CORPO)
m²            264,00  R$                     -    R$                       -   

2.2 104790 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m³                7,00  R$                     -    R$                       -   

2.3 20 ORSE
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PRÉ-

MOLDADOS DE CONCRETO C/ REAPROVEITAMENTO
m²                8,43  R$                     -    R$                       -   

2.4 100974 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 

PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³              26,91  R$                     -    R$                       -   

2.5 95875 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020

m3xkm            269,10  R$                     -    R$                       -   

3. INFRAESTRUTURA  R$                       -   

3.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

3.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³            210,93  R$                     -    R$                       -   

3.1.2 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
m²            140,62  R$                     -    R$                       -   

3.1.3 93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³            135,27  R$                     -    R$                       -   

3.2 FUNDAÇÕES 

3.2.1 SAPATAS 

3.2.1.1 96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
m²            140,62  R$                     -    R$                       -   

3.2.1.2 7369 ORSE

CONCRETO ARMADO FCK=30,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 

ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 

PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS)

m³              75,66  R$                     -    R$                       -   

4.2.2 VIGA BALDRAME

 4.2.2.1 96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
m²                    -    R$                     -    R$                       -   

 4.2.2.2 7369 ORSE

CONCRETO ARMADO FCK=30,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 

ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 

PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS)

m³                    -    R$                     -    R$                       -   

4. SUPERESTRUTURA  R$                       -   

4.1 100766 SINAPI

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 

ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE 

OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA

kg       25.848,00  R$                     -    R$                       -   

4.2 100775 SINAPI

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM 

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

kg       91.219,72  R$                     -    R$                       -   

4.3 4777 SINAPI - I
CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 

ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4"
kg         3.900,44  R$                     -    R$                       -   

4.4 98746 SINAPI
SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 

ESPESSURA=1/4'
m            354,59  R$                     -    R$                       -   

4.5 101017 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TUBOS METÁLICOS, DN 200 

MM, EM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 

TM. AF_07/2020

t            120,97  R$                     -    R$                       -   

4.6 100952 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO 

(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

txkm         1.814,52  R$                     -    R$                       -   

5. COBERTURA  R$                       -   

5.1 104314 SINAPI

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019

kg       68.614,04  R$                     -    R$                       -   

5.2 94216 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
m²         5.586,57  R$                     -    R$                       -   

5.3 94229 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m            859,15  R$                     -    R$                       -   

5.4 101017 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TUBOS METÁLICOS, DN 200 

MM, EM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 

TM. AF_07/2020

t            124,48  R$                     -    R$                       -   

5.5 100952 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO 

(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

txkm         1.867,20  R$                     -    R$                       -   

6. IMPERMEABILIZAÇÃO  R$                       -   

6.1 98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 

2 DEMÃOS. AF_09/2023
m²  R$                     -    R$                       -   

7.   PINTURA  R$                       -   

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

REFERÊNCIA DOS PREÇOS: SINAPI - 11/2025 - Bahia SEINFRA - 028/2025 - Ceará ORSE - 09/2025 - Sergipe

Encargos Sociais 

Não Desonerado 

(Mensalista 71,29%; Horista 115,57%)
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND  QUANT. VALOR UNIT.
VALOR UNIT. C/ 

BDI
VALOR TOTAL

7.1 100719 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m²       10.704,49  R$                     -    R$                       -   

7.2 100739 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m²       10.704,49  R$                     -    R$                       -   

8.   INSTALAÇÕES ELÉTRICA  R$                       -   

8.1 101946 SINAPI
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
un                1,00  R$                     -    R$                       -   

8.2 101880 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

un                1,00  R$                     -    R$                       -   

8.3 93653 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
un                3,00  R$                     -    R$                       -   

8.4 93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
un                2,00  R$                     -    R$                       -   

8.5 93656 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
un                1,00  R$                     -    R$                       -   

8.6 10237 ORSE
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 70 A, PADRÃO DIN 

(EUROPEU - LINHA BRANCA), CURVA C, CORRENTE 5KA
un                1,00  R$                     -    R$                       -   

8.7 93663 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
un                1,00  R$                     -    R$                       -   

8.8 8894 ORSE
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 

40KA - 175V
un                4,00  R$                     -    R$                       -   

8.9  C4805 SEINFRA

LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, FACHO DE LUZ FECHADO (<60°), 

CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE 

ALTO BRILHO, POTENCIA MÍNIMA 90W E MÁXIMA 100W - 

COMPLETA

un              63,00  R$                     -    R$                       -   

8.10 12927 ORSE LÂMPADA PAR 20 LED 8W BIVOLT BR un              63,00  R$                     -    R$                       -   

8.11 93128 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

un              63,00  R$                     -    R$                       -   

8.12 91854 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m            487,90  R$                     -    R$                       -   

8.13 91856 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m              23,80  R$                     -    R$                       -   

8.14 93009 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

m              15,40  R$                     -    R$                       -   

8.15 91927 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m         1.270,20  R$                     -    R$                       -   

8.16 91928 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

m            742,70  R$                     -    R$                       -   

8.17 91935 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m              30,80  R$                     -    R$                       -   

8.18 91931 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

m                1,30  R$                     -    R$                       -   

8.19 CPU-IRE-01 PRÓPRIO 

ESTRUTURA EM ALVENARIA COM REVESTIMENTO E PINTURA 

PARA FIXAÇÃO DOS QUADROS DE MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

(ÁGUA / ENERGIA / LÓGICA / TELEFONE) - CONFORME PROJETO

un                1,00  R$                     -    R$                       -   

9   
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

(SPDA)
 R$                       -   

9.1 96989 SINAPI
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN                1,00  R$                     -    R$                       -   

9.2 104753 SINAPI
CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 50 MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN              90,00  R$                     -    R$                       -   

9.3 101663 SINAPI
ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025
UN                6,00  R$                     -    R$                       -   

9.4 CPU-IRE-02 PRÓPRIO CONJUNTO DE ESTAIAMENTO PARA MASTRO DE SPDA UN                1,00  R$                     -    R$                       -   

9.5 CPU-IRE-03 PRÓPRIO CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE ATERRAMENTO ELÉTRICO UN                2,00  R$                     -    R$                       -   

9.6 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³                1,25  R$                     -    R$                       -   

9.7 93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³                0,10  R$                     -    R$                       -   

9.8 96985 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN              26,00  R$                     -    R$                       -   

9.9 96973 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM 

ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
M              70,00  R$                     -    R$                       -   

9.10 96977 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
M            616,00  R$                     -    R$                       -   

9.11 3996 ORSE Terminal de compressão para cabo de  95 mm2 - Fornecimento Un                1,00  R$                     -    R$                       -   

9.12 CPU-IRE-04 Próprio
SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.
UN              90,00  R$                     -    R$                       -   

9.13 92884 SINAPI
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022
KG              33,32  R$                     -    R$                       -   

9.14 98463 SINAPI

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE 

EM ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2023

UN            180,00  R$                     -    R$                       -   

10.   DRENAGEM PLUVIAL  R$                       -   

10.1 89578 SINAPI

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022

M         2.060,00  R$                     -    R$                       -   

10.2 89584 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

Un            180,00  R$                     -    R$                       -   

10.3 97896 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
Un              90,00  R$                     -    R$                       -   

11.   SERVIÇOS FINAIS  R$                       -   

11.1  2450 ORSE LIMPEZA GERAL m²         5.586,57  R$                     -    R$                       -   

 R$                       -    TOTAL GERAL (R$:)

 Planilha Orçamentária 2/9



ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND  QUANT. VALOR UNIT.
VALOR UNIT. C/ 

BDI
VALOR TOTAL

Irecê - BA 

Local Responsável Técnico 

Nome: IGOR ADONIAS SANTANA LIMA

CREA/BA: 0518572056

ART: BA20230600704

Data

quarta-feira, 31 de dezembro de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

OBRA: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ

LOCAL: MERCADO MUNICIPAL (CENABI) DE IRECÊ, BAHIA 

ITEM DESCRIÇÃO
TOTAL POR 

ETAPA
MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 100,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 100,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 10,0% 20,0% 50,0% 20,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

0,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 20,0% 30,0% 50,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0%

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

100,0% 100,0%

 R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

 R$                   -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -    R$                    -   

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Irecê - BA 

Local Responsável Técnico 

Nome: IGOR ADONIAS SANTANA LIMA

CREA/BA: 0518572056

Data ART: BA20230600704
quarta-feira, 31 de dezembro de 2025

VALOR PARCIAL (R$:)

% PARCIAL 

VALOR TOTAL (R$:)

% ACUMULADO

SERVIÇOS FINAIS11

INSTALAÇÕES ELÉTRICA

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

(SPDA)

DRENAGEM PLUVIAL 

INFRAESTRUTURA 

SUPERESTRUTURA

COBERTURA 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

PINTURA

9

10

3

4

5

6

7

8

2

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

OBRA: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ

LOCAL: MERCADO MUNICIPAL (CENABI) DE IRECÊ, BAHIA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

TIPO DE OBRA

Siglas Adotado (%)

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,23%

L 7,40%

CP 3,65%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

23,54%

Os valores de BDI foram Calculados com o emprego da fórmula: 

(1 + AC + S +R + G)*(1 + DF)*(1 + L)    -1

(1 - CP - ISS - CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva alíquota de 5%.

Irecê - BA 

Local Data

Responsável Técnico 

Nome: IGOR ADONIAS SANTANA LIMA

CREA/BA: 0518572056

ART: BA20230600704

BDI = 

quarta-feira, 31 de dezembro de 2025

BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

     Construção e Reforma de Edifícios 

Itens 

Administração Central

Seguro e Garantia 

Risco

Despesas Financeiras 

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, Variável de acordo com o município) 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

BDI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

OBRA: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ

LOCAL: MERCADO MUNICIPAL (CENABI) DE IRECÊ, BAHIA 

A1

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

A

B1

B2

B3

B4

B5

B6

B7

B8

B9

B10

B

C1

C2

C3

C4

C5

C

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar INNS sobre 13º, conforme Lei nº 14.973/2024)

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D

Responsável Técnico 

Nome: IGOR ADONIAS SANTANA LIMA

CREA/BA: 0518572056

ART: BA20230600704

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

HORISTA (%) MENSALISTA (%)
CÓDIGO

INCRA

SEBRAE

DESCRIÇÃO 

NÃO DESONERADO

GRUPO A 

INSS

SESI

SENAI

36,80%

GRUPO B

0,00%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

FGTS

SECONCI

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

17,98%

3,97%

0,86%

11,07%

0,07%

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio-Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

TOTAL 36,80%

4,13%

0,10%

1,77%

2,24%

0,35%

Não incide

Não incide

0,65%

8,33%

0,05%

18,66%

0,56%

Não incide

0,07%

8,97%

0,03%

GRUPO C

0,74%

2,14%

0,10%

11,92%

0,03%

Férias Gozadas

Salário Maternidade

TOTAL 48,88%

Faltas Justificadas

Dias de Chuva

Auxílo Acidente de Trabalho

5,49%

0,13%

2,36%

2,97%

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Recisão sem justa causa

0,46%

TOTAL 18,48%

TOTAL 11,41%

Indenização Adicional

8,59%

7,04%

TOTAL (A+B+C+D) 115,57% 71,09%

GRUPO D 

17,99%

0,49%

6,67%

0,37%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

OBRA: REQUALIFICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA DA ÁREA EXTERNA DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ-BA. 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE IRECÊ B.D.I.

23,54%

COMPOSIÇÃO CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO TIPO  UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

CPU-IRE-01 PRÓPRIO 

ESTRUTURA EM ALVENARIA COM REVESTIMENTO E PINTURA 

PARA FIXAÇÃO DOS QUADROS DE MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

(ÁGUA / ENERGIA / LÓGICA / TELEFONE) - CONFORME PROJETO

 UN   R$                         -   

Composição 

Auxiliar
 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 Escavação de Valas m³ 0,660000

Composição 

Auxiliar
 6457 ORSE

Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para 

Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)
Conversão InfoWOrca m³ 0,076000

Composição 

Auxiliar
 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA
m³ 0,165000

Composição 

Auxiliar
 8623 ORSE

Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa 

corrida - R1
Latex PVA m² 11,020000

Composição 

Auxiliar
 88485 SINAPI

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 

UMA DEMÃO. AF_04/2023
Pintura Interna m² 11,020000

Composição 

Auxiliar
 2660 ORSE Apiloamento manual de fundo de vala Lastros, Lajes e Berços m² 1,200000

Composição 

Auxiliar
 103336 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

Alvenaria de Vedação m² 4,370000

Composição 

Auxiliar
 87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

Chapisco m² 11,020000

Composição 

Auxiliar
 96619 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
Lastro m² 1,200000

Composição 

Auxiliar
 3316 ORSE

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento / cal / areia), espessura 2,5 cm
Conversão InfoWOrca m² 11,020000

Composição 

Auxiliar
 101165 SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

Alvenarias Diversas m³ 0,500000

Composição 

Auxiliar
 4849 ORSE Impermeabilizaçao com vedapren branco ou similar, para lajes, 06 demaõs Tratamentos de Superfícies m² 1,520000

Composição 

Auxiliar
 88489 SINAPI

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
Pintura Interna m² 11,020000

Encargos Sociais 

Não Desonerado (Mensalista 71,29%; 

Horista 115,57%)REFERÊNCIA DOS PREÇOS: SINAPI - 09/2025 - Bahia SEINFRA - 028/2025 - Ceará ORSE - 09/2025 - Sergipe

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS UNITÁRIAS 
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COMPOSIÇÃO CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO TIPO  UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

CPU-IRE-02 PRÓPRIO CONJUNTO DE ESTAIAMENTO PARA MASTRO DE SPDA  UN  

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
H 2,340000

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
H 2,342900

Insumo

 

P.19.000.049

568 

Próprio SAPATILHA PARA CABO DE AÇO DE 3/8´ Material UN 2,000000  R$                  4,24  R$                     8,48 

Insumo

 

P.19.000.040

501 

Próprio ISOLADOR TIPO CASTANHA DE 85X90MM Material UN 1,000000  R$                15,99  R$                   15,99 

Insumo

 

E.03.000.049

539 

Próprio ARRUELA QUADRADA DE 50 MM COM FURO DE 18 MM Material UN 1,000000  R$                  2,06  R$                     2,06 

Insumo

 

P.19.000.049

569 

Próprio ALCA PRÉ-FORMADA ESTAI PARA CABO DE AÇO 3/8´ Material UN 4,000000  R$                30,48  R$                 121,92 

Insumo

 

P.19.000.049

567 

Próprio CHAPA PARA ESTAI 8 X 76 X 60 X 70 MM 45° Material UN 1,000000  R$                13,99  R$                   13,99 

Insumo

 

E.03.000.049

552 

Próprio PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16 X 300 MM Material UN 1,000000  R$                16,73  R$                   16,73 

Insumo

 

P.21.000.049

570 

Próprio
PEDRA DE CONCRETO PARA ESTAIAMENTO, REF. ND.01.46.01/1 

ELEKTRO OU EQUIVALENTE
Material UN 1,000000  R$                92,14  R$                   92,14 

Insumo

 

E.03.000.049

540 

Próprio ARRUELA QUADRADA 100 X 100 X 5 MM COM FURO DE 18 MM Material UN 1,000000  R$                  7,20  R$                     7,20 

CPU-IRE-03 PRÓPRIO CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE ATERRAMENTO ELÉTRICO  UN  

Composição 

Auxiliar
88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
H 0,267000

Composição 

Auxiliar
88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
H 0,300000

Insumo

 

P.19.000.044

305 

Próprio

CAIXA DE EQUALIZAÇÃO COM BARRA COBRE 6MM, EMBUTIR, 

CHAPA DE AÇO COM PINTURA ESMALTADA, DE 200X200MM E 

TAMPA, USO INTERNO, REF. TEL-901 TERMOTÉCNICA OU 

EQUIVALENTE

Material UN 1,000000  R$              325,00  R$                 325,00 

CPU-IRE-04 PRÓPRIO 
SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.
 UN  

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
H 0,621100
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COMPOSIÇÃO CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO TIPO  UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
H 0,621100

Insumo

 

P.19.000.044

305 

Próprio
KIT SOLDA COM CARTUCHO PARA SOLDA EXOTÉRMICA Nº 150 A 

250
Material UN 1,000000  R$                34,28  R$                   34,28 

Irecê - BA 

Local Responsável Técnico 

Nome: IGOR ADONIAS SANTANA LIMA

CREA/BA: 0518572056

ART: BA20230600704

Data

quarta-feira, 31 de dezembro de 2025
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PROJETO: REFORMA DO MERCADÃO 

Área de Intervenção: 5687,90 m² 
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OBJETO:  

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo especificar os serviços técnicos, 

bem como os materiais e os métodos construtivos que serão empregados na 

execução de Reforma do Mercadão, no município de Irecê, Bahia 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos 

constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências 

executivas e especificações.  

 

 
Figura 1 - Localização do Mercadão 

SOBRE O PROJETO:  

O local da intervenção será CENABI – Mercadão, no município de Irecê / Bahia, 

sendo escolhida e definida pela Administração Municipal. 

Constituem partes integrantes desta especificação, os seguintes projetos e 

documentos:  

• Projeto Arquitetônico, com suas repetitivas pranchas;  

• Projetos Complementares;  
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▪ Projeto Elétrico; 

▪ Projeto Estrutural; 

• Planilha Orçamentária; 

• Composição de custos unitários;  

• Cronograma físico-financeiro;  

• BDI. 

Os serviços deverão ser executados de acordo com a presente especificação, 

sendo que qualquer solicitação de modificação deverá ser encaminhada, por 

escrito e fundamentada, ao Fiscal de Obras do Município para análise da 

mesma. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros durante a 

construção, obedecerão ao disposto nas “NORMAS DE SEGURANÇA DE 

TRABALHO NAS ATIVIDADES DA CONSTRUÇÃO CIVIL”, em especial a NR 

18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. A 

Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais 

como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e 

mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade 

com a natureza dos serviços e obras em execução. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA  

Placas de Obra, utilizada para informação de incentivos obtidos, através de 

governos: Municipal, Estadual e federal. 

Terá dimensões de 3,00 x 2,00 metros e confeccionadas em chapa #22 plana 

metálica galvanizada com aplicação de adesivo vinil impressão digital, material 

resistente às intempéries, emolduradas com ripão de pinus e apoiadas em 

estrutura de madeira. 

As placas serão afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal 

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização 

das placas, e deverão ser mantidas em bom estado de conservação, sendo de 

responsabilidade da contratada. 

TAPUME EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA e = 6,00 mm  

A Contratada deverá instalar tapumes, estruturados em madeira, com 2,20m 

(dois metros e vinte centímetros) de altura, com fechamento em tábua de pinos. 
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Para melhorar o aspecto da obra, é necessário que se pinte os “tapumes” com 

pintura a cal. 

 A manutenção do tapume deve ser feita pela CONTRATADA. Este deverá 

permanecer em perfeitas condições durante toda a execução da obra. 

 A locação dos tapumes será feita pela CONTRATADA, antes do início de cada 

etapa da obra, conforme indicação do fiscal do contrato e de preferência 

circundando o perímetro onde ocorrerá a intervenção   

Os tapumes serão instalados nos locais destinados a Praça do Ginásio e o 

Transbordo em todo seu perímetro.   

ENTRADA PROVISÓRIA DE ENERGIA  

As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro antes 

da liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos 

iniciais. Esta ligação deverá ser desligada ao final da obra e executada ligação 

de acordo com viabilidade do local definida por concessionária ou grupo gerador. 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA 

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro antes da 

liberação das frentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem 

executados. As instalações de água serão executadas para atender ao barracão 

de obras, sanitários, refeitório e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo 

desfeitas após o término dos serviços e executada ligação definitiva de acordo 

com viabilidade do local definida por concessionária ou outro meio disponível.  

CANTEIRO  

A contratada deverá providenciar às suas expensas, os equipamentos 

necessários a execução dos serviços. Para isto deverá obter junto aos órgãos e 

concessionárias locais as respectivas licenças e permissões. As despesas de 

taxas e consumo são de responsabilidade da Contratada.  

A contratada é responsável pela guarda, vigia e segurança de todos os 

elementos do canteiro de obras, garantindo seu perfeito fechamento e evitando 

intrusões, mantendo em perfeitas condições todas as instalações pertencentes 

ao canteiro, primando pela limpeza e conservação também das áreas externas 

e contíguas ao canteiro Tanto o canteiro de obras, como demais instalações 

deverão atender a NR-18 “Condições do Meio Ambiente de trabalho na Indústria 

da Construção Civil”.  

A CONTRATADA deverá manter disponível na obra cópia dos projetos 

arquitetônico e complementares, ARTs e RRTs, Alvará e Diário de Obra. 
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BARRACÃO  

Após o terreno limpo, o canteiro deve ser preparado de acordo com as 

necessidades da obra. Deverá ser localizado em áreas onde não atrapalhem a 

circulação de operários veículos e a locação da obra. 

Deve-se fazer um barracão de madeira, chapas compensadas, de forma que 

resistam até ao término da obra.  

Nesse barracão será dividido em almoxarifado, deposito para os materiais 

(cimento, cal, etc...) e ferramentas, que serão utilizados durante a execução dos 

serviços. 

Dimensões do depósito: 3,00 x 2,00 = 6,00 m² 

LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra será através de barrotes a cada 1,50 metros, devidamente 

esquadrejado e nivelado. A locação dos eixos será executada através de 

topografia. A    obra    deverá    ser    rigorosamente    locada, conforme    projeto, 

com    acompanhamento    da FISCALIZAÇÃO desde o início.  A locação ocorrerá 

após os serviços de demolição, retirada do entulho, e da limpeza do terreno. 

A CONTRATADA deverá aferir os níveis, dimensões e alinhamentos, assim 

como ângulos e curvas constantes do projeto.  Havendo discrepância entre as 

reais condições de terreno e os elementos do levantamento planialtimétrico 

fornecidos na ocasião da execução do projeto, a ocorrência deverá ser 

comunicada à FISCALIZAÇÃO, a qual procederá as verificações oportunas e   

tomará as decisões, que deverão ser atendidas pela CONTRATADA.  

Após tal atendimento será aprovada a locação. A ocorrência de erros na   

locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, na obrigação de 

proceder por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, correções, 

demolições e reposições que se tornarem necessárias, ficando ainda sujeito a 

sanções, multas e penalidades aplicáveis a cada caso.  

A CONTRATADA manterá, em perfeitas condições, toda e qualquer referência 

de nível e de alinhamento, o que permitirá aferir a locação em qualquer tempo. 

Periodicamente a CONTRATADA deverá proceder rigorosa verificação no 

sentido de comprovar se a obra está sendo executada de acordo com o projeto 

de locação.  
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DEMOLIÇÕES 

Nas execuções dos serviços de demolição deverão ser tomadas medidas 

adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as 

prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 

Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de 

demolições, bem como o uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI). 

REMOÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA  

Execução da demolição/remoção das estruturas metálicas do beiral do 

mercadão indicado pelo FISCAL do contrato, além de carregar, transportar e 

descarregar o entulho em local apropriado. Já as que estiverem em condições 

de reaproveitamento, deverão ser armazenadas em local apropriado. 

CARGA E DESCARGA DE ENTULHO E TRANSPORTE – DMT =10KM 

São considerados entulhos todo o material gerado no processo de demolição 

incluindo os materiais não sujeitos a reaproveitamento. 

Deverá empregar a pá-carregadeira para encher a caçamba do caminhão com 

entulho, tomando-se cuidado para evitar o deslizamento e/ou queda do material. 

Toda demolição ou remoção serão transportados pela CONTRATADA e levados 

a um bota-fora localizado em área a ser definida a critério da CONTRATANTE. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE – DMT = 10 km 

Transporte do solo e agregado, em caminhão basculante de 10m³, distância de 

até 10km. 

Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente 

sinalizado, com a indicação da carga que leva, e obedecer sempre aos limites de 

velocidade das vias percorridas. 

DEMOLIÇÃO DE MEIO FIO 

Demolição de meio fio de maneira manual, além de carregar, transportar e 

descarregar o entulho em local apropriado.  
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DEMOLIÇÃO DE PARALELEPIPEDO  

Para a remoção da pavimentação, além das instruções peculiares a cada caso, 

e das que poderão ser dadas pela Fiscalização, deverá ser observado o 

seguinte: 

• nos casos de materiais aproveitáveis, este serão retirados e colocados 

em locais adequados;  

• quando houver necessidade de remoção de guias, a operação será 

realizada até o ponto de concordância com logradouros adjacentes.  

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

Serão demolidos todos os pisos cimentados em todo perímetro da calçada de 

passeio e estacionamento na área do quiosque, bem como da praça do ginásio. 

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO COM RETROESCAVADEIRA DE 
VEGETAÇÃO 

Deverá ser medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de 

vegetação sendo sua remoção com camada de ± 20 cm. 

O serviço de limpeza será aceito a partir dos itens de controle: ausência de 

sujeira/resíduos, entulho e detritos em grau satisfatório para um bom ambiente 

de trabalho na obra. 

CARGA E DESCARGA DETRANSPORTE – DMT =10KM 

São considerados entulhos todo o material gerado no processo de demolição 

incluindo os materiais não sujeitos a reaproveitamento. 

Deverá empregar a pá-carregadeira para encher a caçamba do caminhão com 

entulho, tomando-se cuidado para evitar o deslizamento e/ou queda do material. 

Toda demolição ou remoção serão transportados pela CONTRATADA e levados 

a um bota-fora localizado em área a ser definida a critério da CONTRATANTE. 

CARGA E DESCARGA DE SOLOS E AGREGADOS 

É considerado o material de carga a remoção da brita, conforme Prancha – F01 

devendo o material removido ser reaproveitado na própria obra. 

Fator de empolamento: 20% 
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE – DMT = 10 km 

Transporte do solo e agregado, em caminhão basculante de 10m³, distância de 

até 10km. 

Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente 

sinalizado, com a indicação da carga que leva, e obedecer sempre aos limites de 

velocidade das vias percorridas 

INFRAESTRUTURA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação 

manual em solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, 

a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação 

e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem 

nas escavações 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO 

A área escavada deverá ser convenientemente apiloada e nivelada para receber 

uma camada de concreto não estrutural incluindo preparo e lançamento de 

concreto com 150kg de cimento/m³, areia e brita n.º 1 para aplicação no fundo 

de valas, previamente preparadas, em uma camada de 5 cm como isolante para 

que a fundação não repouse diretamente sobre o solo 

CONCRETO ARMADO – FUNDAÇÃO  

Para as fundações deverão obedecer às dimensões conforme o projeto e a 

armação serão em aço CA50 𝜙 6.3 a 12.5 mm – fornecimento, corte, dobra e 

colocação. 

A concretagem de fundações somente poderá ser efetuada após a conferência 

pela FISCALIZAÇÃO, e seguir a NBR 6122. 

Na concretagem deve-se adotar cuidados para que não haja segregação dos 

materiais, ou mistura com terra. 

FORMA MACIÇA PARA SAPATAS E BALDRAMES 

As formas das fundações serão executadas com tábuas e travadas com sarrafos 

a cada 0,50 metros. Deverão obedecer às dimensões do projeto estrutural, 

verificando com rigor o nivelamento e locação. 
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ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO 

Material para aterro ou reaterro, sendo que a superfície a ser aterrada, deverá 

ser previamente escarificada até uma profundidade de 20 cm para garantir a 

aderência do corpo do aterro ao terreno natural e a homogeneidade do mesmo. 

O lançamento das primeiras camadas de aterro deverá ser aprovado pela 

fiscalização após inspeção da camada de apoio.  

Não deverão ser lançados aterros sobre solos orgânicos moles (turfosos ou não) 

terrenos encharcados (c/ água livre), lixo, etc. 

Será feito em camadas de no mínimo 0,20 (vinte centímetros) em toda a 

extensão do aterro. 

A locais onde necessitará de uma camada de 0,60 (sessenta centímetros) 

indicado em projeto no piso elevado.  

Fator de empolamento: 30% 

Fator de redução volumétrica: 90% 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS 

Cortes são segmentos cuja implantação requer escavação do terreno natural, 

configurando a retirada mecanizada de material em solos de 1ª categoria. 

Estes materiais, deverão ser transportados para locais previamente indicados 

pela Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, 

à obra. 

DMT 10 km. 

CARGA E DESCARGA DE SOLOS 

São considerados o material proveniente do solo para aterro/reaterro.  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE – DMT = 10 km 

Transporte do solo e agregado, em caminhão basculante de 10 m³. 

Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente 

sinalizado, com a indicação da carga que leva, e obedecer sempre aos limites de 

velocidade das vias percorridas 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS 

Serviço e deverá ser feito com trator de esteiras no a executando-se os serviços 

de espalhamento do solo/aterro.  
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de maneira á deixa-la nos níveis previstos para o recebimento do gramado.  

de no mínimo 0,50cm, para o preenchimento do rebaixo previsto no projeto, 

adicionando material orgânico ao solo existente.  

SUPRAESTRUTURA 

ESTRUTURA METÁLICA 

Especificação dos materiais utilizados: - estrutura (pilares, tesouras, terças, 

vigas):  

aço ASTM-A36 Fy= 250Mpa Fu= 400Mpa -perfil dobrados:  

aço ASTM-A36 Fy= 250Mpa Fu= 400Mpa –  

solda: eletrodo E-70XX:  

Fu=485Mpa Terças (ligações secundarias): ASTM A307 

 

PILARES  

Deverá ser executado conforme projeto os pilares metálicos.  

TESOURAS PARA COBERTURAS  

A estrutura do telhado será metálica, constituída por tesouras, com apoio em 

uma extremidade sobre pilares metálicos, bem como apoiado em Tesouras 

Laterais, as mesmas deverão ser devidamente fixadas soldadas. O banzo 

superior, inferior, diagonais serão em perfil “U. Sempre devendo ser seguida as 

especificações técnicas do projeto no que diz respeito a bitolas e materiais. 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL METÁLICA 

Todas as terças (cobertura de arcos, fechamento dos oitões e coberturas 

laterais) serão fabricadas em perfil “U” enrijecido aço A36, Fy= 250Mpa e Fu= 

400Mpa,  

A estrutura deverá ser contraventada, de acordo com as especificações e 

posições indicadas no projeto. As vigas de travamento deverão ser fabricadas 

com banzos em perfil “L” e 

Os ferros redondos dos tirantes terão diâmetro especificado em projeto para os 

contraventamentos. As correntes rígidas para as terças serão de ferro cantoneira  
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TELHA METÁLICA 

As coberturas serão compostas de telhas metálicas, espessura 0,50mm em 

fixadas através de parafusos tipo telha-terça. 

DRENAGEM PLUVIAL 

CALHA 

As calhas são dispositivas que captam as águas diretamente dos telhados 

impedindo que estas caíssem livremente causando danos as áreas 

circunvizinhas,  

Neste projeto foram dimensionados  calhas feitas de alumínio, com funil de 

saída, seção retangular, sendo do tipo calha de água furtada (cobertura i = 5%), 

conforme projeto. 

CONDUTORES VERTICAIS 

os condutores verticais são tubulações destinadas a recolher águas das calhas, 

de coberturas, e conduzi-las até a parte inferior do edifício, então foram 

dimensionados condutores verticais com diâmetro nominal de 100 mm e que 

foram colocadas internamente no edifício. 

CAIXA DE INSPEÇÃO E DE AREIA 

Foram previstas caixas de inspeção e de areia que poderão ser em alvenaria, 

além de uma caixa de passagem, lembrando que serão locadas no pavimento 

térreo e serão encaminhadas para a galeria pluvial através dos condutores 

horizontais. 

CONDUTORES HORIZONTAIS 

Os condutores horizontais foram projetados com declividade mínima de 5% com 

diâmetro mínimo de 100 milímetros, sendo o material de PVC. Onde toda água 

captada cai para rede coletora de águas pluviais. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

O sistema de iluminação será em 220V F+N. 
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ILUMINAÇÃO 

RAMAL DE LIGAÇÃO 

O ramal aéreo de ligação derivará da rede de distribuição secundária da 

concessionária de energia (COELBA). 

TENSÃO DE FORNECIMENTO 

O fornecimento será a 4 fios (3 fases + 1 neutro), na tensão de 380/220 V. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

Foi projetada uma estrutura para fixação dos quadros QDG e QMG, conforme 

detalhado nas pranchas que compõem o projeto.  

O quadro de medição de energia (QMG) deverá ser padronizado pela 

concessionária de energia elétrica local (COELBA), sendo especificado caixa 

para medidor polifásico também detalhada nas pranchas que compõem o 

projeto. 

Na mureta, bem ao lado do padrão de entrada será instalado o quadro geral de 

proteção e distribuição (QDG), onde serão instalados os barramentos, 

disjuntores e DPS (dispositivos de proteção contra surtos de tensão) para 

proteção de cada circuito, o que garantirá a proteção dos condutores e seus 

elementos, conforme especificados nos diagramas que compõem o projeto. 

CONDUTORES 

Os condutores de alimentação das luminárias, deverão ser de cobre com a bitola 

isolado, atendendo aos critérios da capacidade de corrente (ampacidade) e limite 

da queda de tensão conforme Anexo 1 da NBR 5410. 

A alimentação será feita por circuitos individuais para a iluminação, os 

condutores serão devidamente identificados. 

ELETRODUTOS 

As caixas de passagens subterrâneas serão interligadas através de eletrodutos 

corrugados em PEAD de bitolas iguais a Ø 1.1/2” e/ou Ø 2”. 

ATERRAMENTO E PROTEÇÃO 

A proteção dos circuitos será feita através dos dispositivos disjuntores e DPS 

localizados no QDG. 

Todos os circuitos elétricos e corpos metálicos deverão ser aterrados.  

Mais informações sobre qualquer material e a instalação dos mesmos, devem 

ser obtidas com os respectivos fabricantes. 
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CIRCUITOS 

Todos os circuitos estão especificados no quadro de cargas. Foi previsto dois 

circuito reserva para ser usado, caso necessário, nos eventos que venham a 

ocorrer no Mercadão. 

Todos os materiais e equipamentos empregados na execução da obra deverão 

satisfazer as especificações da ABNT e, ainda serem de qualidade, modelo e 

tipo aprovados pelo engenheiro responsável pela fiscalização da obra. Nenhum 

material poderá ser utilizado pela Contratada, sem a prévia aceitação da 

FISCALIZAÇÃO, que poderá exigir exames ou ensaios dos materiais e/ou 

equipamentos de acordo com as normas e especificações da ABNT e 

recomendações dos fabricantes. A recusa implicará na substituição do material 

e/ou equipamento por parte da Contratada, sem ônus para a Prefeitura 

LUMINÁRIAS 

As luminárias serão de LED com potências de 40 W, temperatura da cor igual ou 

superior a 5000 K e deverão ser blindadas a prova d’água. 
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SPDA 

SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DA OBRA  

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão 

às recomendações das Práticas de Construção.  

Os materiais serão cuidadosamente armazenados em local seco e adequado. 

Ao final de cada dia será procedida à limpeza geral da obra de modo a evitar o 
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acúmulo de entulhos e materiais que possam prejudicar o bom andamento dos 

serviços.  

Os entulhos deverão ser acondicionados em recipientes apropriados que serão 

removidos da obra assim que estiverem cheios. Os serviços de limpeza deverão 

satisfazer aos seguintes requisitos:  

• Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos 

e varridos os acessos.  

• Haverá particular cuidado em removerem-se quaisquer detritos, ou 

salpicos de argamassa endurecida, nas superfícies das alvenarias de 

pedra, dos azulejos e de outros materiais.  

• Todas as manchas e salpicos de tintas serão cuidadosamente removidos, 

dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros 

e ferragens das esquadrias. Estragos na pintura. 

• Deverá ser removido os tapumes da praça, bem como a demolição do 

barracão de obras. 

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das perfeitas 

condições de funcionamento e segurança de todos os itens da planilha. 

 

mailto:sec.infraestrutura.irece@gmail.com


---
CORTE 3
FOLHA.:

---
CORTE 3
FOLHA.:

---
CORTE 4
FOLHA.:

---
CORTE 4
FOLHA.:

PALCO

B
A

R
R

A
C

Ã
O

 1
2X

40

B
1

B
2

B
3

B
4

B
5

B
6

B
7

B
8

B9 B10 B11 B12 B13

M
ER

C
A

D
Ã

O

RUA

4
0
,0
0

12,00 8
,7
1

2
5
,2
9

6
,0
0

7
9
,5
4

131,22

09
/0

1/
20

26
 1

0:
57

:4
7

1 : 400F01
1 PLANTA BAIXA TÉRREO

ÁREA EXISTENTE

AMPLIAÇÃO FUNDO

AMPLIAÇÃO LATERAL

ESTACIONAMENTO LATERAL

REVISÃO DO  
TRÂNSITO NO 

ENTORNO

PRAÇA

PAVIMENTO SUPERIOR

QUADRO RESUMO INTERVENÇÃO TÉRREO TOTAL

CRIAÇÃO DE;

25 AMBIENTES PARA LANCHONETES (LATERAL)
54 AMBIENTES PARA VENDA DE ITENS VARIADOS (LATERAL)
12 AMBIENTES PARA LANCHONETES (FUNDO)
27 AMBIENTES PARA VENDA DE CONFECÇÃO 
2 AMBIENTES PARA ÁREA TÉCNICA
4 AMBIENTES PARA SANITÁRIOS 
1 AMBIENTES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (SEGURANÇA E
MONITORAMENTO)
80 VAGAS DE ESTACIONAMENTO COBERTO
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO
PRAÇA DE FRONTE AO NOVO MERCADÃO
NOVA FACHADA, MAIS CONVIDATIVA
INTERVENÇÃO NO TRÂNSITO DA REGIÃO
PAVIMENTAÇÃO INTERNA EM INTERTRAVADO 
ESCADARIA E RAMPAS PARA ACESSO AO PAVIMENTO SUPERIOR
REVITALIZAÇÃO DA ÁREA EXISTENTE

QUADRO RESUMO INTERVENÇÃO PAVIMENTO SUPERIOR

CRAÇÃO DE;

18 AMBIENTES PARA LANCHONETES 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO
NOVA COBERTURA AUXILIA VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAL
MELHORIA DO TELHADO EXISTENTE

COORDENADAS

LAT. -11.301057°
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Legenda

Caixa de medição embutir a 1,50m do piso

Entrada de serviço aérea - Saída aérea

1 40

Luminaria Bulbo LED 40W - Branco Frio

- 6500k

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Lista de Materiais

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1" 2 pç

1/2"
1 pç

Bucha zamak

1"
4 pç

1/2"
1 pç

Bujão de aço galvanizado

4" 1 pç

Caixa PVC

4x2"
2 pç

Curva 45° PVC rosca

1"
4 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1/2"
2 pç

Luva PVC rosca

1/2"
2 pç

Luva aço galvan. pesado

1"
10 pç

1.1/2"
2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m
1 pç

Cabo Unipolar (cobre)

Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV

16 mm² 30.80 m

6 mm² 1.30 m

Isol.PVC - 450/750V

2.5 mm² 1270.20 m

4 mm² 742.70 m

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

50x80mm 2.00 m

80x80mm 1.00 m

Dispositivo Elétrico - embutido

Placa 2x4"

Placa p/ 1 função 2 pç

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
3 pç

16 A
2 pç

25 A
1 pç

70 A
1 pç

Dispositivo de proteção contra surto

175 V - 40 KA
4 pç

Interruptor bipolar DR (fase/fase - In 30mA) - DIN

25 A
1 pç

Eletroduto PVC flexível

Eletroduto leve

1" 23.80 m

3/4" 487.90 m

Eletroduto pesado

2" 15.40 m

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 2.00 m

3/4" 1.00 m

Lampânda LED

GAL

LED 40W
63 pç

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1"
2 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm
1 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada
5 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 100mm 1 pç

Poste de tubo galvanizado

D=102mm, L=6,0m

1 pç

Quadro de medição - CEEE

Unidade consumidora individual - embutir

Caixa p/ 1 medidor monofásico (tam. 1 - mod. CI) 1 pç

Quadro distrib. plástico - embutir

Barr. monof., - DIN (Ref. Hager)

Cap. 48 disj. unip. - In Pente 63A 1 pç

Reserva

2P+T 10 A - 1200 W baixa Reserva

Reserva 1200 W
2 pç

E
l
é
t
r
i
c
a

Quadro de Cargas (QD1)

Circuito
Descrição Esquema

Método

de inst.

V

(V)
40

Iluminação (W)

1200

Reserva(W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1
Iluminação - 1

F+N B1 220 V 26 1130 1040 R 1040 0.94 0.60 9.1 4 32.0 10.0 1.66 2.07 Ok

2 Iluminação - 2 F+N B1 220 V 25 1087 1000 R 1000 0.94 0.60 8.8 2.5 24.0 10.0 2.47 2.87 Ok

3
Iluminação - 3

F+N B1 220 V 12 522 480 R 480 0.94 0.60 4.2 2.5 24.0 10.0 2.34 2.74 Ok

4 Circuito Reserva 01 F+N B1 220 V 1 1200 1200 R 1200 0.94 0.60 9.7 4 32.0 16.0 0.53 0.93 Ok

5 Circuito Reserva 02 F+N B1 220 V 1 1200 1200 R 1200 0.94 0.60 9.7 2.5 24.0 16.0 0.94 1.34 Ok

TOTAL 63 2 5139 4920 R 4920 0 0

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Escolas e semelhantes)
5.14 100 5.14

TOTAL 5.14

AL

16

DPS

175 V - 40 KA

kW.h

40 A

6

25 A

DR

25 A

DPS

175 V - 40 KA

10 A

4

(1040 W)

R

1 (Iluminação - 1)

10 A

2.5

(1000 W)

R

2 (Iluminação - 2)

10 A

2.5

(480 W)

R

3 (Iluminação - 3)

16 A

4

(1200 W)

R

4 (Circuito Reserva 01)

16 A

2.5

(1200 W)

R

5 (Circuito Reserva 02)

(4920 W)

(4920 W)

R

M
a

r
r
o

m

N

A
z
u

l
 
c
l
a

r
o

DR

25 A

Iluminação - 1
  1040 W 1

    10 A

4

Circuito Reserva 01  1200 W4

    16 A

4

Iluminação - 2
  1000 W 2

    10 A

2.5

Circuito Reserva 02  1200 W5

    16 A

2.5

Iluminação - 3
   480 W 3

    10 A

2.5

QDG (Quadro de Distribuição Geral)

Potência Instalada (W)

R   4920

Total   4920

DPS

175 V - 40 KA

1#6(6)6 mm²

Conduto ø3/4"

 25 A

Verde

R

M
a

r
r
o

m

N

A
z
u

l
 
c
l
a

r
o

TÉRREO   4920 W
QD1

QMG (Quadro de Medição Geral)

Potência Instalada (W)

R   4920

Total   4920

DPS

175 V - 40 KA

1#16(16)16 mm²

Conduto ø2"

 70 A

Verde

M
A

I
O

/
2
0
2
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E60XX
SMAW 6

40 160 160 40

400

4
0

3
2
0

4
0

4
0
0

Placa base
400x400x15

Parafusos de ancoragem
6 ∅ 19.1
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Orientar ancoragem ao centro da placa

5
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0

Concreto de regularização: 20 mm

Concreto: C20, em geral

Ancoragem dos parafusos ∅ 19.1,
ASTM A-307 (liso)
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 1 : 100F01.
1 LOCAÇÃO DAS FUNDAÇÕES E PLANTA DE BASE

RELAÇÃO DO AÇO
AÇO N DIAM

(mm)
QUANT
(Barras)

UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 1 5.0 1350 228 307800
2 5.0 10800 69 745200
3 12.5 990 153 151470
4 12.5 990 153 151470
5 10.0 1800 150 270000

CA50

RESUMO DO AÇO
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10%

(kg)
CA50

CA60

10.0
12.5

5.0

2700.00
3029.40

10530.00

1832.5
3290.0
1783.8

PESO TOTAL
(kg)

CA50
CA60

5.041.5
1783.8

Volume de concreto (C-30) = 75,66m³

TABELA RESUMO

CHUMBADOR ROSCADA AÇO SAE 1020

CHAPA DE BASE 400x400x15

SERIE COMPRIMENTO (m) PESO (kg)

Chapa 90 peças 1692.00

Ø 19.1 216.0 584.50

ESCALA:

DESENHO(S):

FOLHA:

P01/02

PLANO DAS BASES E FUNDAÇÃO

INDICADA

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO, 01, CENTRO, IRECÊ-BA 44900-000| (74) 3641-3116
CNPJ. 13.715.891/0001-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

RESPONSÁVEL TÉCNICO

-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS-

DATA:
12/02/2025

ENDEREÇO:

PROJETO:
PROJETO ESTRUTURAL
OBJETO: REQUALIFICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA DA ÁREA EXTERNA
DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ-BA.

CENABI (MERCADÃO MUNICIPAL)

ENG. IGOR ADONIAS
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NOTAS:

1. Todas as dimensões estão em milímetros salvo indicação contrária;

3. As calhas da cobertura são fixadas nas terças metálicas, e a tubulação desce rente ao pilar metálico;
4. As declividades deverão ser uniformes e nunca inferiores a 0,5%, ou seja, 5 mm/m;

2. Todas as dimensões devem ser verificadas no local;

5. A tubulação de descida deve ser pintada da mesma cor do pilar metálico.
6. Concreto Fck = 25 MPa
7. Aço ASTM A572 

Tabela Resumo

 W 200x35.9

PERFIL LAMINADOS COMPRIMENTO (m) PESO (kg)

720,00 25.848,00

U 75x40x3.04 18.099,15 91.219,72

Peças da tesoura (banzos,
diagonais e montantes)

C 150x50x17x2.66

Terças

8.418,90 68.614,04

Pilar

Medição das Superfícies a pintar 10704,49 m²
Telha termoarcustica e=30mm, área =5.586,57 m²

ESCALA:

DESENHO(S):

FOLHA:

P02/02

PLANO DAS BASES E FUNDAÇÃO

INDICADA

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO, 01, CENTRO, IRECÊ-BA 44900-000| (74) 3641-3116
CNPJ. 13.715.891/0001-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

RESPONSÁVEL TÉCNICO

-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS-

DATA:
12/02/2025

ENDEREÇO:

PROJETO:
PROJETO ESTRUTURAL
OBJETO: REQUALIFICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA DA ÁREA EXTERNA
DO MERCADO MUNICIPAL DE IRECÊ-BA.

CENABI (MERCADÃO MUNICIPAL)

ENG. IGOR ADONIAS
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